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Associação Unaiense de Desenvolvimento e Cidadania 
CNPJ: 25.213.140/0001-79 

Rec. Publico Municipal: Lei n. 3.112/2017. 
(38) 3676-6881 

OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO DE PROPOSTA DE PARCERIA 

Unaí-MG, 10 de Setembro de 2018 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ GOMES BRANQUINHO 
Prefeito de Unaí-MG 

Senhor Prefeito, 

A Associação Unaiense de Desenvolvimento e Cidadania — AUEDC, 

inscrita no CNPJ sob o n°25.213.140/0001-79 atendendo ao disposto referente á 

Emenda Parlamentar n° 102 no valor de R$6.000,00 (seis mil reais), vem 

respeitosamente encaminhar o Plano de Trabalho e demais documentos necessários 

à celebração de parceria nos termos da Lei Federal n° 13.019/2014 e Lei Municipal n° 

3.083/2017. 

A proposta tem como objeto aquisição de material para Oferta de 
oficinas esportivas de Jiu-jitsu, Karatê e Futebol. 

Colocamo-nos a disposição para quaisquer informações adicionais. 

Atenciosamente, 

Jose Gerldo 	 os 
Pr s dente 

ES2rett.11Z,Itl.,22. 5.í(2.'gZ2V"-int:tf21:::?..4eZ0~221e~ 	 A ,5 
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3.  E"S' oirtSJW.1ór,ATR:lbAD 

21D1' :fra 
Nome do Orgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNM 
C.N.P.J.: 18.125.161/0001-77  

Endereço: Praça JK s/n — Palácio Capim Branco 
Município: Unaí  	1 U.F.: MG 
DDD/Tel. Fixo: 38 3677 9610 

Título do Projeto/Atividade/Ação: 
Oficinas esportivas de Jiu-jitsu, Karatê e Futebol 

Identificação do Objeto: 

Oferta de oficinas esportivas de Jiu-jitsu, Karatê e Futebol. 

Público Alvo: Crianças, Adolescentes e 
Jovens 

Período de Execução: 
Início: Dezembro/2018 

Meta de atendimento: 
Karatê: até 200 usuários 
Jiu-jitsu: até 100 usuários 
Futebol: até 300 usuários 

Término: Dezembro/2018 

Associação Unaiense de Desenvolvimento e Cidadania 
CNPJ: 25.213.140/0001-79 

Rec. Publico Municipal: Lei n. 3.112/2017. 
(38) 3676-6881 

          

          

   

PLANO DE TRABALHO 

   

          

          

          

          

DENTIFICA 

Nome da Organização da Sociedade Civil - OSC: Associação Unaiense de Desenvolvimento e 
Cidadania -  AUDEC 

C.N.P.J.: 25.213.140/0001-79 

Endereço: Rua Iraci Alves da Silva, n°600 — Bairro Mamoeiro 
E-mail: audec.unai@gmaiLcom  / matheus.audec@gmail.com  
Município: Unaí 	 U.F.: MG 	 C.E.P.: 38.610-000 
DDD/Tel. Fixo: (38) 3676-6881 	 DDD/Tel. Cel.: (38) 9.9736-7142 
Nome do Responsável: Jose Geraldo de Sousa Ramos 
C.P.F.:  380.122.191-15 	 RG: 995.197 	Órgão Emissor: SSP/DF  
Endereço: Av Castro Alves, n°1.254 — Divineia — Unaí-MG 
Cargo/Função: Presidente 	 1 E-mail: josegeraldoramos@yahoo.com.br  

Dados da Instituição Financeira Pública: 
Banco do Brasil S/A: 	1 Agência: 	 1 Conta Corrente: 

 

STIFi(':ÁTÌUA  

 

  

  

A AUDEC promove ações para que através do esporte possa-se resgatar a criança, o adolescente, o 
jovem do contato com a drogas, com o crime, com a desestruturação familiar, levando-o ao 
exercício consciente da cidadania e da vida familiar. Melhoras na conduta, na família e na escola são 
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PSICO 

recep 

usuári 

Ate 

Psi 

lndi 

Associação Unaiense de Desenvolvimento e Cidadania 
CNRJ: 25.213.140/0001-79 

Rec. Publico Municipal: Lei n. 3.112/2017. 
(38) 3676-6881 

os objetivos primordiais dessas oficinas esportivas, resgatar o melhor de cada usuário dos projetos. 1 
A AUDEC conta com uma equipe de profissionais experientes e capacitados para a execução, 
coordenação e acompanhamento técnico dos projetos.  

j■td,è - 	•--- 	É 

	

':3' 	''' 
ft 
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N2 ordem 
da Meta 

Descrição da Meta Descrição das Atividades 
para o cumprimento da Meta 

Indicador Físico 
Termino 

Unid. Qtde. 
Inicio 

01 Ofertar oficinas de 
Jiu-jitsu 

Disponibilizar 	semanalmente 	oficinas 
de Jiu-Jitsu para usuários dos Bairros: 
Mamoeiro, Santa Clara, Industrial. 

Pessoas Até 100 
usuários 

Agosto 
2018 

Dezembro 
2018 

02 Ofertar oficinas de 
Karatê 

Disponibilizar 	semanalmente 	oficinas 
de Karatê para usuários dos Bairros: 
Mamoeiro, Santa Clara, Industrial. 

Pessoas Até 200 
usuários 

Agosto 
2018 

Dezembro 
2018 

03 Ofertar oficinas de 
Futebol. 

Disponibilizar 	semanalmente 	oficinas 
de Futebol para usuários dos Bairros: 
Mamoeiro, Santa Clara, Industrial. 

Pessoas Até 300 
usuários 

Agosto 
2018 

Dezembro 
2018 

LHO 

da e 

ão dos 

)s 

;SOCIAL 
 

ATIVIDADES 

., 	,„.. 

Fazer o 

cadastram ento 

dos usuários 

, PROFISSIONAL 

Assistente 

Social/Psicóloga 

PERIODICIDADE 

Diário 

XX  

1*k.AX.~,W 

DS 

X 

T 

X 

QQS 

Realizar o 

atendimento das 

famílias dos 

usuários. 

Assistente 

social/Psicóloga 
Diário 

XXX  X X 

idimento 

:ossocial 

vidual ou 

;rupo 

_._. 	_. 

Escuta os 

usuários da 

entidade. 

Assistente 

social/Psicóloga 
Diário XX X X 

; 

tê 

Atividade 

esportiva 
instrutores 

karatê da 

AUDEC 

Semanal 

x x x x X 

- de Balé Atividade Cultural Instrutores Bale 

AUDEC 
Semanal x X X 
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Associação Unaiense de Desenvolvimento e Cidadania 
CNN: 25,213.140/0001-79 

Rec. Publico Municipal: Lei n. 3.112/2017. 
(38) 3676-6881 

Oficina de Jiu-jítsu Atividade 

esportiva 

Instrutores Jiu- 

Jítsu AUDEC 

Semanal x r  

Oficina de Futebol Atividade 

esportiva 

Instrutores de 

futebol da 

AUDEC 

Semanal 
— --" 
. g 

x x x X 

Oficina de Música Atividade cultural Instrutores de 

AUDEC 

Música da  

Semanal .  

0'4 a 

Oficina de Xadrez Atividade cultural Instrutores de 

Xadrez da 

AUDEC 

Semanal 
..: 

.• . 
<r.x,  

Serviço de 

Convivência e 

Fortalecimento de 

Vínculos (SCFV) 

Serviço de 

Convivência e 

Fortalecimento 

de Vínculos com 

adolescentes da 

faixa etária 14 a 

17 anos. 

Grupos de  

Assistente 

Social/Psicóloga 

Semanal 

. 	, 

.-, 

..1. 

, 
,-.4 
' .- 

0..::  
t 

- 

„ 

,...4  

. 

Acompanhamento, 

planejamento e 

execução dos 

projetos, 

programas e 

serviços. 

Participar de todo 

processo de 

decisão. È quem 

define objetivo 

geral, 

cronograma, 

responsabilidades 

e recursos. 

Coordenador Diário 'k 

-- 

,i 

, 

,:• 

'5'' 
'iS 

. 

. 

:ME:FODOLÓÇIA DE EXECUÇÃO, VAU:gr 

N2 ordem 
da Meta 

Forma de Execução da 
Meta Avaliação da Meta Parâmetros de Aferição Impacto Econômico e 

Social Esperados 

01 

Aulas 	dois 	dias 	por 

semana na sede da audec. 
Lista 	de 	presença 	dos 
usuários 	e 	exames 	de 
avaliação do desempenho 

técnico 	proposto 	pela 
oficina. 

Exames de troca de faixa 
feitos 	de 	federação 	de 
esporte responsável. 

Obs: 	depende-se 	da 

disponibilidade de data da 

federação. 

Transformar 	vidas 	no 

convívio familiar, social e 

educacional 	através 	do 
esporte, 	além 	da 
prevenção 	ao 	uso 	de 
drogas. 
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Associação Unaiense de Desenvolvimento e Cidadania 
CNPJ: 25.213.140/0001-79 

Rec. Publico Municipal: Lei n. 3.112/2017. 
(38) 3676-6881 

os objetivos primordiais dessas oficinas esportivas, resgatar o melhor de cada usuário dos projetos. 
A AUDEC conta com uma equipe de profissionais experientes e capacitados para a execução, 

coordenação e acompanhamento técnico dos projetos.  
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N2  ordem 
da Meta 

Descrição da Meta 
Descrição das Atividades 

para o cumprimento da Meta 

Indicador Físico 
Inicio Término 

Unid. Qtd e. 

01 Ofertar oficinas de 
Jiu-jitsu 

Disponibilizar 	semanalmente 	oficinas 
de Jiu-Jitsu para usuários dos Bairros: 
Mamoeiro, Santa Clara, Industrial. 

Pessoas Até 100 
usuários 

Agosto 
2018 

Dezembro 
2018 

02 Ofertar oficinas de 
Karatê 

Disponibilizar 	semanalmente 	oficinas 
de Karatê para usuários dos Bairros: 
Mamoeiro, Santa Clara, Industrial. 

Pessoas Até 200 
usuários 

Agosto 
2018 

Dezembro 
2018 

03 Ofertar oficinas de 
Futebol. 

Disponibilizar 	semanalmente 	oficinas 
de Futebol para usuários dos Bairros: 
Mamoeiro, Santa Clara, Industrial. 

Pessoas Até 300 
usuários 

Agosto 
2018 

Dezembro 
2018 

TRABALHO 

PSICOSSOCIAL 

ATIVIDADES 	PROFISSIONAL PERIODICIDADE] 

, 

DIAS DA 

• . 

,SEMANA 

.- 
Acolhida e 

recepção dos 

usuários 

Fazer o 

cadastramento 

dos usuários 

Assistente 

Social/Psicóloga  

Diário 

x 
 

D S 

XX 

T Q Q 

XX 

S SI 

Realizar o 

atendimento das 

famílias dos 

usuários. 

Assistente 

social/Psicóloga 

Diário 

X 
 

X X X X 

... 
Atendimento 

Psicossocial 

Individual ou 

Grupo 

Escuta os 

usuários da 

entidade. 

Assistente 

social/Psicóloga 

Diário X XX XX 

Oficinas 

de Karatê 

Atividade 

esportiva 

Instrutores 

karatê da 

AUDEC 

Semanal 
,w, 
-54. ,.,.. 
,...-s .• 

. 	,. 
-x x x x 

Oficina de Balé Atividade Cultural Instrutores Bale 

AUDEC 

Semanal x X X 
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7.2. DESPESAS DE CUSTEIO: SERVIÇOS DE TERCEIROS 

Relação dos Serviços Contratados (telefone, água, energia, internet, licenças, treinamentos, etc) 

Item 	 • Discriminação da despesa 	 Qtde 	Unidade Vr Unitário 	Valor total 

Sub Total R$ 

7.3. DESPESAS DE CUSTEIO: MATERIAL DE CONSUMO 

Associação Unaiense de Desenvolvimento e Cidadania 
CNPJ: 25.213.140/0001-79 

Rec. Publico Municipal: Lei n. 3.112/2017. 
(38) 3676-6881 

02 Aulas 	dois 	dias 	por Lista 	de 	presença 	dos Exames de troca de faixa Transformar 	vidas 	no 
semana na sede da audec. usuários 	e 	exames 	de feitos 	de 	federação 	de convívio familiar, social e 

avaliação do desempenho 

técnico 	proposto 	pela 

esporte responsável. educacional 	através 	do 
esporte, 	além 	da 

oficina. Obs: 	depende-se 	da 
disponibilidade de data da 

federação. 

prevenção 	ao 	uso 	de 
drogas. 

03 Aulas 	dois 	dias 	por Lista 	de 	presença 	dos Avaliação do Instrutor de Transformar 	vidas 	no 
semana na sede da audec. usuários 	e 	exames 	de 

avaliação do desempenho 

técnico 	proposto 	pela 
oficina. 

Futebol da AUDEC. convívio familiar, social e 

educacional 	através 	do 
esporte, 	além 	da 
prevenção 	ao 	uso 	de 
drogas. 

. PLANO DE APLICAÇÃO DO RECURSO* 

7.1. DESPESAS com RECURSOS 
férias)  

de pagamento, encargos trabalhistas e substittiiço-esdefunciónàriosem 
HUMANOS (Folha 

Relação da equipe (mão de obra) vinculada à parceria durante a vigência do Termo de Fomento. 

Qtde 
Profissionais 

Cargo/Função 
C/ 
H 

Regime 
de 

Trabalho  
Salário 
Base 

Encargos Sociais e Trabalhistas 

TOTAL FGTS PIS IRRF Beneficios 
seguro 

132 

salário 
Férias (+ 

1/3) 
Demais 

Encargos 

Sub Total R$ 

' o que os tra a adores acima relaciona os nao recebem em duplicidade ou sobreposição de fontes de recursos e que 
a carga horária disposta no quadro corresponde ao tempo dedicado exclusivamente a esta parceria. 

Relação de materiais necessários ao desempenho das atividades (limpeza, expediente, escritório, gêneros alimentícios etc) 

Item Discriminação da despesa Qtde Unidade Vr Unitário Valor total 
01 Kits Bugo 

4 KIT 450,00 1.800,00 

02 Rodas de Treino 
26 UNID 49,50 1287,00 

03 Aparador de Chute 10 UNID 180,00 1.800,00 

04 Luva de Foco 
5 UNID 200,00 1000,00 

RUA IRAC1 ALVES DA SILVA, N°600 — BAIRRO MAMOEIRO — UNAÍ-MG 
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Sub Total R$ 
6.000,00 

Escadas de Treino 
UNID 28,25 113,00 

05 
4 

Relação de equipamentos e materiais permanentes necessários ao desempenho das atividades 
(máquinas, aparelhos e equipamentos etc)  

Discriminação da despesa Unidade Vr Unitário Valor total 
Item 

Qtde 

Sub Total R$ 

7. PLANO DE APLICAÇÃO DOWErer"-~—  

  

TOT-ACdERAL  R$20.000,00  

   

     

9. AUTENTICAÇÃO 

Una i-MG, 10/09/2018 

ose G Ido de Sousa Ramos 

Presidente 

Associação Unaiense de Desenvolvimento e Cidadania 
CNPJ: 25.213.140/0001-79 

Rec. Publico Municipal: Lei n. 3.112/2017. 
(38) 3676-6881 

' S. LKUNUCiRAMA DE DESEMBULSW'ri-Th 
Abril Maio Junho 

Janeiro Fevereiro Março 

Julho  Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro  

6.000,00 

O presente Plano de Trabalho, após análise, demonstrou consonância com os requisitos da Lei 

Federal n2 13.019/2014, da Lei Municipal 3.083/2017 e alterações. Dessa forma, coloco-me 
FAVORÁVEL aos procedimentos legais para a celebração da Parceria. 
Unai-MG, 	de 	 de 	  

Gestor da Parceria 

RUA IRACI ALVES DA SILVA, N°600 — BAIRRO MAMOEIRO — UNAÍ-MG 



RG: 12.368.724 Órgão expedidor: SSP/MG 

RG: 10.688.761 Órgão expedidor: SSP/MG 

Cargo: Presidente 

RG: 995.197 Órgão expedidor: SSP/DF CPF: 380.122.191-15 

Endereço: Av. Castro Alves, n°1.254 --- Bairro Divineia Unaí-MG 

Nome completo: Jose Geraldo de Sousa Ramos 

Cargo: Secretário 

CPF: 033.799.626-19 

Endereço: Av. Governador Valadares, n°1906 - Centro - Unai-MG 

Nome completo: Wagner Ferreira Castro 

Nome completo: Roney Aparecido Soares da Silva Cargo: Tesoureiro 

RG: MG 11.509.476 Orgão expedidor: SSP/MG CPF: 012.545.096-66 

Endereço: Rua Aldemar Gonçalves Pereira, n°174 - Novo Jardim - Unaí-MG 

Cargo: Presidente Conselho 
Deliberativo 

CPF: 011.812.286-61 

Endereço: Rua Leão Lara, n°525 - Divineia - Unaí-MG 

Nome completo: Wesley Naites de Paulo 

Nome completo: Adilson Vieira da Silva 

RG: 14.454.64 	 Órgão expedidor: SSP-DF 

Cargo: Secretario - Conselho 
Deliberativo 

CPF: 602.856.991-72 

Endereço: Rua Olavo Francisco de Oliveira, n°305 - Vale Verde - Unaí-MG 

1 

Nome completo: Braz Aragonez de Castro 

RG: MG-12.649.915 	Órgão expedidor: SSP-MG 

Cargo: Membro Conselho 
Deliberativo 

CPF: 050.193.276-38 

Endereço: Rua Tamboril, n°50 Cidade Nova - Unaí-MG 

Associação Unaiense de Desenvolvimento e Cidadania 
CNPJ: 25.213.140/0001-79 

Rec. Publico Municipal: Lei n. 3.112/2017. 
(38) 3676-6881 

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 



Nome completo:Kayque Silva Velozo 

RG: 14.453.677 

  

Órgão expedidor: SSP/MG 

  

    

Associação Unaiense de Desenvolvimento e Cidadania 
CNPJ: 25.213.140/0001-79 

Rec. Publico Municipal: Lei n. 3.112/2017. 
(38) 3676-6881 

Nome completo: Alberto Pereira da Gama 
Cargo: Membro Conselho 
Deliberativo 

RG: 94.130 Órgão expedidor: SSP/MG CPF: 259.200.226-04 

Endereço: Rua Dona Benzinha, n°130 — Novo Horizonte — Unaí-MG 

Nome completo: Jose Donizete Lemos do Prado 
Cargo: Membro Conselho 
Deliberativo 

RG: 483.114 Órgão expedidor: SSP/DF CPF: 150.109.961-20 

Endereço: Rua Alba Gonzaga, n°1208 — Centro — Unaí-MG 

Nome completo: Murilo Soares Mendes 
Cargo: Suplente - Conselho 
Deliberativo 

RG: 16.850.704 Órgão expedidor: SSP/MG CPF: 113.632.786-06 

Endereço: Rua Djalma Torres, n°251 — Sala 04 — Centro — Unaí-MG 

Nome completo: Roosevelt Maik Valadão de Oliveira 
Cargo: Suplente Conselho 
Deliberativo 

RG: 70.133.24 Órgão expedidor: SSP/MG CPF: 006.816.436-09 

Endereço: Av. Governador Valadares, n°3126 — Divineia — Unaí-MG 

Nome coinpleto:Aleandre da Silva Cardoso 
Cargo: Membro Conselho 
Fiscal 

RG: 10.521.581 Órgão expedidor: SSP/MG CPF: 032.938.596-82 

Endereço: Rua Melo Viana, 685 - Centro 

Cargo: Membro Conselho 
Fiscal 

CPF: 120.106.096-62 

2 



Associação Unaiense de Desenvolvimento e Cidadania 
CNPJ: 25.213.140/0001-79 

Rec. Publico Municipal: Lei n. 3.112/2017. 
(38) 3676-6881 

Endereço: Rua Djalma Torres, n°617 — Apt°302 — Centro — Unaí-MG 

Nome completo: Benedito Otaciano Soares Rocha 
Cargo: Membro Conselho 
Fiscal 

RG: M-2.731.351 Órgão expedidor: SSP/MG CPF: 686.575.526-04 

Endereço: Av Governador Valadares, n°1634 — Apt° 603 — Centro — Unaí-MG 

Nome completo: Daniel Luiz Amorin Couto 
Cargo: Suplente - Conselho 
Fiscal 

RG: MG-11.339.855 Órgão expedidor: SSP/MG CPF: 052.259.956-75 

Endereço :Rua Miguel Mendes Nascimento, n°54 — Canabrava — Unaí-MG 

Unaí-MG, 10 de Setembro de 2018 

Jose Geral 	e Sousa Ramos 
siderite 
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Jo/se---Gerald 
RG: 995171 -9S-SP/ 

Pr 

s 
F / CPF: 380.122.191-15 
siden te 

Associação Unaiense de Desenvolvimento e Cidadania 
CNPJ: 25.213.140/0001-79 

Rec. Publico Municipal: Lei n. 3.112/2017. 
(38) 3676-6881 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL 

Associação Unaiense de Desenvolvimento e Cidadania - AUEDC, inscrita no 
CNPJ sob o n°25.213.140/0001-79, com sede na cidade de Unaí, Estado de Minas 
Gerais, á Rua lraci Alves da Silva, n°600 - Bairro Mamoeiro, 
possui capacidade técnica e operacional para a execução das atividades esportivas 
de Jiu-jitsu, Karatê e Futebol. , tendo realizado parceria semelhante neste Município 
de Unaí, no período de 24 de Julho de 2016 ate a presente data. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Unaí-MG, 10 de Setembro de 2018 

Atenciosamente, 

RUA IRACI ALVES DA SILVA, N°600 - BAIRRO MAMOEIRO 



Associação Unaiense de Desenvolvimento e Cidadania 
CNPJ: 25.213.140/0001-79 

Rec. Publico Municipal: Lei n. 3.112/2017. 
(38) 3676-6881 

DECLARAÇÃO 

Eu, Jose Geraldo de Sousa Ramos, brasileiro, portador(a) do RG n°: 995.197-
SSP/DF e do CPF n°380.122.191-15, na qualidade de dirigente da Associação 
Unaiense de Desenvolvimento e Cidadania — AUEDC, inscrita no CNPJ sob o 
n°25.213.140/0001-79, DECLARO, sob as penas da lei, que, dentre os dirigentes da 
organização da sociedade civil e seus cônjuges ou companheiros e parentes em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, não há membro de Poder 
(Executivo, Legislativo ou Judiciário) ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou 
entidade da administração pública direta ou indireta do Município de Unaí. 

Unaí-MG, 10 de Setembro de 2018 

Atenciosamente, 

Jc‘-e_Gera 
RG: 995.197-SSPI./ F / CPF: 380.122.191-15 

esidente 

emememerei~memefflmeemeres"fflemememermeam~i n,e-
RUA IRACI ALVES DA SILVA, N°600 — BAIRRO MAMOEIRO 



Associação Unaiense de Desenvolvimento e Cidadania 
CNPJ: 25.213.140/0001-79 

Rec. Publico Municipal: Lei n. 3.112/2017. 
(38) 3676-6881 

DECLARAÇÃO 

Eu, Jose Geraldo de Sousa Ramos, brasileiro, 
portador(a) do RG n°: 995.197-SSP/DF e do CPF n°380.122.191-15, na qualidade de 
dirigente da Associação Unaiense de Desenvolvimento e Cidadania — AUEDC,. 
inscrita no CNPJ sob o n°25.213.140/0001-79, DECLARO, sob as penas da lei, que a 
organização da sociedade civil: a) não está inadimplente com prestação de contas 
relativas a parcerias anteriormente celebradas; b) não teve as contas rejeitadas pela 
administração pública nos últimos cinco anos; c) não teve contas de parcerias 
julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos oito anos; d) não se 
encontra submetida aos efeitos das sanções de: suspensão de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a administração; declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a administração pública; suspensão temporária da 
participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades da administração pública direta e indireta do Município de 
Unaí; ou declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou 
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, 
nem está em cumprimento de penalidade passível de impedimento de celebração de 
parceria. 

Unaí-MG, 10 de Setembro de 2018 

Atenciosamente, 

1  A 

Jose<Geral r 
o-d ousa Ramos 

RG: 995.197-SSP/11 / CPF: 380.122.191-15 
Pr sidente 

RUA IRACI ALVES DA SILVA, N°600 — BAIRRO MAMOEIRO 



Associação Unaiense de Desenvolvimento e Cidadania 
CNPJ: 25.213.140/0001-79 

Rec. Publico Municipal: Lei n. 3.112/2017. 
(38) 3676-6881 

DECLARAÇÃO 

Eu, Jose Geraldo de Sousa Ramos, brasileiro, 
portador(a) do RG n°: 995.197-SSP/DF e do CPF n°380.122.191-15, na qualidade de 
dirigente da Associação Unaiense de Desenvolvimento e Cidadania — AUEDC, 
inscrita no CNPJ sob o n°25.213_140/0001-79, DECLARO, sob as penas da lei, que a 
organização da sociedade civil não tem, entre seus dirigentes, pessoas: a) cujas 
contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por 
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 
irrecorrível, nos últimos oito anos; b) julgadas responsáveis por falta grave e 
inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto 
durar a inabilitação; c) consideradas responsáveis por ato de improbidade, enquanto 
durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III, do artigo 12, da Lei Federal n° 
8.429/1992. 

Unaí-MG, 10 de Setembro de 2018 

Atenciosamente, 

„--- 
Jose-Gera • 	 amos 

RG: 995-1-97:SSRfe F / CPF: 380.122.191-15 
esidente 

RUA IRACI ALVES DA SILVA, N°600 — BAIRRO MAMOEIRO 



Associação Unaiense de Desenvolvimento e Cidadania 
CNPJ: 25.213.140/0001-79 

Rec. Publico Municipal: Lei n. 3.112/2017. 
(38) 3676-6881 

DECLARAÇÃO 

Eu, Jose Geraldo de Sousa Ramos, brasileiro, portador(a) do RG n°: 
995.197-SSP/DF e do CPF n°380.122.191-15, na qualidade de dirigente da 
Associação Unaiense de Desenvolvimento e Cidadania — AUEDC, inscrita no CNPJ 
sob o n°25.213.140/0001-79, DECLARO, sob as penas da lei, que a organização da 
sociedade civil não contratará nem remunerará, a qualquer título, com os recursos 
repassados, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em 
comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da administração pública 
direta ou indireta do Município de Unaí. 

Unaí-MG, 10 de Setembro de 2018 

Atenciosamente, 

Jo 	er. 	Sousa Ramos 
RG: 99 -97:--S—SPI/ R F / CPF: 380.122.191-15 

P esidente 

RUA IRACI ALVES DA SILVA, N°600 — BAIRRO MAMOEIRO 



10/09/2018 
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Cd/Orf/FgeCFSImPrimirPapel.asp  

CAIXA 
CAIXA ECONÓN1ICA• 'E CrEEZAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	25213140/0001-79 

Razão Social: ASSOCIACAO UNAIENSE DE DESENVOLVIMENTO D 

Endereço: 	RUA CANABRAVA 755 / CACHOEIRA / UNAI / MG / 38610-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 28/08/2018 a 26/09/2018 

Certificação Número: 2018082807073343544306 

Informação obtida em 10/09/2018, às 15:38:22. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crflerf/FgeCFSImprimirPapel.asp 	 1/1 



10/09/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 

DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO UNAIENSE DE DESENVOLVIMENTO DA CIDADANIA - AUDEC 

CNPJ: 25.213.140/0001-79  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:35:15 do dia 21/08/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/02/2019. 
Código de controle da certidão: 4648.106D.2356.DBED 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

UNAí 

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações especificas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresariais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: ASSOCIACAO UNAIENSE DE DESENVOLVIMENTO DA CIDADANIA 
CNPJ: 25.213.140/0001-79 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 10 de Setembro de 2018 às 15:41 

UNAI, 10 de Setembro de 2018 às 15:41 

Código de Autenticação: 1809-1015-4120-0170-3742 

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 



	

Objeto I 	Inscrição 

	

MOBILIÁRIO 1 	 050G05 Rua CANABRAVA, 755 BAIRRO: CACHOEIRA CEP:Unaí MG-38.610-000 

PrefeituraMurticipãde Urrai 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE RECEITAS 

t 

t

. 

CERTIDÃO NEGATIVA 	 • "' 

	r" •C,,' • 

Certifico que revendo os arquivos deste Departamento de Receitas, verifiquei não constar 
em nome de ASSOC. UNAIENSE DE DESENVOLVIMENTO DA CIDADANIA - AUDEC, inscrito(a) no 
CNPJ/CNPF n° 25.213.140/0001-79, residente à Rua CANABRAVA, 755, Bairro: CENTRO Unaí-MG 
CEP.: 38.610-000, créditos tributários vencidos ou que já tenham sido objeto de execuções fiscais. 

IMÓVEIS E/ OU MOBILIÁRIOS ASSOCIADOS AO CONTRIBUINTE 

Ressalva-se, à Fazenda Pública Municipal, o direito de, a qualquer tempo, constituir créditos 
tributários cujos fatos geradores tenham ocorrido anteriormente à expedição desta certidão. 

Certidão válida at : 10-10-2018 
. 	• 

Unaí, 10-0'2018--_.__:______.._.  



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO UNAIENSE DE DESENVOLVIMENTO DA CIDADANIA - AUDEC 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 25.213.140/0001-79 

Certidão n°: 158041491/2018 
Expedição: 10/09/2018, às 15:39:05 

Validade: 08/03/2019 	180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ASSOCIACAO UNAIENSE DE DESENVOLVIMENTO DA CIDADANIA 
- 

A 
	 E 	 C 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

25.213.140/0001-79, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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MUNICÍPIO DE UNAÍ 

Controladoria Interna e de Transparência Pública 

PROCESSO N2: 014907/2018 de 10 de setembro de 2018 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO UNAIENSE DE DESENVOLVIMENTO E CIDADANIA - AUD 

ASSUNTO: Remanejamento de Emenda Parlamentar - R$6.000,00 

OBJETO DA EMENDA: Contribuição à Associação Unaiense de Desenvolvimento e Cidada 

— Audec, a fim de subsidiar esta entidade em despesas de custeio na execução de projetos 

na área de esporte. 

Trata-se de apresentação de proposta para a celebração da Parceria de 
repasse de recursos decorrente de Remanejamento de Emenda Parlamentar conforme 

indicação as fls 80. 

A princípio, vale dizer que o repasse de recursos financeiros decorrente de 
Emenda Parlamentar à entidade beneficiada acima identificada enquadra-se ao que dispõe o 
art. 29 da Lei n2 13.019/2014 - Lei do Marco Regulatório das Organizações da Sociedade 

Civil, que diz: "Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos 

decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de 

cooperação serão celebrados sem chamamento público". (grifos nossos) 

Atestamos que não há registros de que a entidade acima identificada tenha 
pendências em relação a prestações de contas decorrentes de repasses de recursos 

anteriores, realizados pelo município à entidade. 

Encaminhamos os autos à Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social e 

Cidadania, responsável pela gestão da parceria, para análise e acompanhamento do 
processo. Caso conclua pela possibilidade de celebração da parceria, o gestor deve 
acompanhar e fiscalizar a execução da parceria, conforme dispõe o art. 61 da Lei 

13.019/2014. 

Após emissão dos pareceres da Comissão de Seleção e Técnico, encaminhar 

os autos à Procuradoria Geral. 

Unaí/MG., 26 de setembro de 2018. 

Cu 	S't 	 
u hã.RisS"inatusita 

Controladora interna e de Transparência Pública 

Praça JK — Centro — Fone: (38) 3677-9610 — CEP 38.610-000 — Unaí — Minas Gerais 

E-mail: controleinterno@prefeituraunai.mg.gov.br  — Site: www.prefeituraunai.mg.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ 
SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADA 

SEMDESC 
Rua Calixto Martins de Melo, 230 — Te!.: 3677-4986 

UNAÍ-MG 
Prefeitura Municipal de 

tf nai-MG 

    

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social e Cidadania - SEMDESC 

PARA: SEJEL 

Unaí-MG, 02 de outubro de 2018. 

Prezado Secretário, 

Encaminhamos o Processo n° 014907/2018, qual trata de apresentação para 

celebração de parceria de repasse oriundo de Emenda Parlamentar. 

Ocorre que o objeto do gasto constitui subsídio para execução de projetos na 

área de esporte. (fls 22) 

Dessa forma, encaminhamos o referido processo para vossa Secretaria para as 

providências necessárias. 

Atenciosamente, 

Cláudia Ma de Oliveira 

Secretária Municipal do Dese volvimento Social e Cidadania 



Secretaria Municipal da Juvenil' 
Esporte e Lazer. 

Aven i da Frei Anse ¡na, 320 - l)ivincia. Una 	M\1 

z 

AO -CEVES FERRE RA RU 

À 

Comissão de Seleção 

Senhores integrantes, 

Anexo processo 14907/2018 referente à Emenda Impositiva n° 102, no valor de R$ 6.000,00 
(Seis mil reais) em favor da AUDEC — Associação Unaiense de Desenvolvimento e Cidadania 
para análise e identificação de eventuais impedimentos de ordem técnica por esta comissão. 

Unaí, 03 de Outubro de 2018. 



MUNICÍPIO DE UNIU - MG 
PODER EXECUTIVO 

Arquivo 	digital 	para 

preenchi mento, 	disponível 	no 
Temporário - Controle Interno —
Comissão de Seleção e Técnicos - 
Emendas - Unaí - 	List e 
Modelos de Pareceres. 

RE LATÓR 110 
COMISSÃO DE SELEÇÃO 

(Lei Federal n" 13.019/2014, Art. 2", X;  art. 27, §1") 

IDENTIFICAÇÃO 

Processo n°: 
1 4 5.1 a,0  2  

.,6_ 
a 

■ a 

Nome da oruanização: 

• .ib ,i1 

 

CNPJ:  o• 	• 	1.3. 	1.40 - -ZOO 

Ntot 

	 I 	1) 9  

aLL 
CEP: 38.610-000 

:fri 2   _61010 
Telefones: 

Data Criação: 

-13e-).-1K.fr PuALIA"La.'  
Endereço: 	0 

i 	. 
/ — 

Município: Unaí - MG 

O )je o da parceria: 
—7,9,-t. 	--A- 	cx.,,  -..i.- 

r. 	.4 Li 
—ott_ 	t- 	3 Y-,CUtx.-Att.  .1, ..iti-AA.À.Ai 

Valor total da parceria: 
R.5 C.00C.00 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

A Organização da Sociedade Civil apresentou: 

Item RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM NÃO 
Não se 
aplica 

Obs. 
(documento 

consta na 
folha n°) 

I 

Cópia do estatuto registrado e suas eventuais alterações, constando 

expressamente: 
1 

■)( 
- 	objetivos voltados 	à 	promoção 	de atividades 	e 	Finalidades 	de 

releváncia pública e social; ('") 

. 
- 	a previsão de que, em caso de dissolução, O respectivo património 
líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que 
preencha Os requisitos da Lei Federal n° 13.019/2014 e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta; (*) 

______ 	_________ 

)( 

• 

- a previsão de escrituração de acordo com os princípios fundamentais 
de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade; 



MUNICÍPIO DE UNIU - MG 
PODER EXECUTIVO 

RELAÇÃO DE DocumENTos 
Bem 

SIM NÃO 
Não se 
aplica 

o 
(docutnct 

consta na 
folha n") 

c 

3 

Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida no 

sole da Secretaria da Receita Federal do Brasil, comprovando sua 

existência de 1 (Uni) ano, no mínimo; 

Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, registrada cm 

cartório 

4 

5 

6 

1 ( e.rtidão negativa de débitos tributários emitida pelo Município de 

7  1 Unaí: 

	... 	  

Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de 
8 Serviço (FGTS), fornecido pela Caixa Econômica Federal; 

r 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e 

a Dívida Ativa da União (CND Federal); 

Certidão negativa de débitos trabalhistas; 

[Certidão negativa de débitos estaduais; 

	LX _ 

9 

11) 

Comprovante de funcionamento no endereço por ela declarado; 

Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, I 

número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 	

III 
Y\ 

registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPI' de cada um deles; 

Atestado de capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento 
das atividades previstas e o cumprimento das metas estabelecidas; 

J 

If  . da administração pública direta ou indireta do Município de Unaí; 

Declaração de que, dentre seus dirigentes e respectivos cônjuges ou 
companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o segundo grau, não há membro de Poder (Executivo, Legislativo ou 

Judiciário) ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade 

I1 

12 



MONIC010 DE RAI - MG 
PODER EIIECUTIVO 

1 

5 
c 

NÃO Não se 
aplica 

Os. 
(docun UO  

consta n 
rolha n") 

SIM RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

r---  Declaração de que: a) não está inadimplente com prestação de contas 

relativas a parcerias anteriormente celebradas; b) não teve as contas 
rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos; e) não 

teve contas de parcerias julgadas irregulares Ou rejeitadas por 'tribunal 
ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 
irrecorrivel, nos últimos oito anos; d) não se encontra submetida aos 
efeitos tias sanções de: suspensão de participação cm licitação e 
impedimento de contratar com a administração; declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; 
suspensão temporária da participação em chamamento público e 
impedimento dc celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades 
da administração pública direta e indireta do Município de Unai; ou 
declaração de inidoncidade para participar dc chamamento público ou 
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as 
esferas de governo, nem está em cumprimento de penalidade passível 

de impedimento de celebração de parceria; 

13 

X 

1 
IL  

1_ 

15 

Ih 

Declaração de que não tem, entre seus dirigentes, pessoas: a) cujas 
contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou 
rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 

ii  Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos oito anos; b) julgadas 
14 ii responsáveis por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 

comissao ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; c) 
consideradas responsáveis por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos 1, II e III, do artigo 12, da Lei 

Federal n°  8.429/1992. 

Dedal ação de que não contratara item remunerará servidor ou 

eini 	público, a qualquer titulo. como Os recursos repassados; 

i  Declaração de que possui instalações e condições materiais adequadas 
I para o desenvolvimento das atividades previstas e o cumprimento das 

metas estabelecidas; 

Declaração com os dados da conta corrente específica em instituição 

17 	
lin:tilo:ira pública, isenta de tarifa bancária, na qual serão 
depositados os recursos públicos decorrentes da parceria (podendo ser 

apresentada na fase de celebração da parceria); 

JI  

Comprovação de experiência prévia na realização, com efetividade, do 

objeto da parceria ou de natureza semelhante; 

Comprovação de que está inserido no Cadastro Nacional de Entidades 

19 	de Assistência Social -- C:NUAS, quando a parceria envolver política 

de assistência social; 

18 



a 3L c 
a 

NÃO Não se 
aplica 

Ob 
(documento 

consta na 
foi n") 

MUNICING 	-110  
PODER EXECUTIVO 

  

Item 
	 REI, AÇÃO DE DOCUMENTOS 

	
SIM 

Inscrição no Conselho Municipal pertinente à sua área de atuação, 
caso exigido pelo respectivo conselho de política pública; 

Plano de trabalho, nos termos da Lei (modelo clisponibilizado no sítio: 
hitpwwww.pre re i I ra un a i 	 n u/i nde x.php/repasses-a- 

en tit 	vicwdownload/1(,3-forniularios-diversos-oxidek»s/262')-plano-dc-trahaltio- 

tcrma-tk-fomento-e-colaboralaboracao-pareerias-ti ue-envolvain -a-i nsiere ncia-de-recursos- 

ri nanee 	preencher-e-i mini r-em-pape I-ti brado.in ui I) 

Verificar se o objeto do Plano de Trabalho está de acordo com o 
proposto na Emenda Parlamentar elou Plano de Distribuição, e se está 
preenchido corretamente (se as informações serão suficientes para a 

análise técnica). 

Para construções, relbrinas e ampliações: comprovação de propriedade 
do imóvel (ver situações nos documentos complementares) 2K 

20 

2I 

Para construções, reformas e ampliações: verificar,  junto ao 

23 

	

	Departamento) de Engenharia da St:muitos documentos necessários 

(ver documentos complementares) 

    

    

    

    

    

 

24 

 

Para aquisição de bens que dependem de instalação: verificar junto à 
Secretaria competente (ex.: Meio ambiente, Obras etc), quais 
documentos complementares serão necessários (ver documentos 

complementares) 

    

    

CONCLUSÃO 1 
Em relação aos documentos exigidos no edital de convocação, a Organização da Sociedade  
Civil apresentou todos Os documentos necessários: 	

• 
( 	) Sim, devendo o processo ser encaminhado ao Técnico da área para emissão de Parecer. 

( 	Não, devendo apresentar os seguintes documentos tio prazo máximo de 5 (cinco) dias: 



ii.2)11CÍPIO DE UNIU - 
PODER EXECUTIVO 

CONCLUSÃO 11  
Após ser notificada, a Organização da Sociedade Civil apresentou toda a documentação 
faltante, no prazo estabelecido: 
( ) Sim, devendo o processo ser encaminhado ao Técnico da área para emissão de Parecer. 

( ) Não, faltando ainda a documentação abaixo relacionada, devendo o processo ser 
encaminhado ao Técnico da área para emi..sãq de Parecer. 

	

. 	 bob j 	./Ktent (-2 prxitempa  

• lb. • 	 AlAnCiPICO)  

E o Parecer da Comissão de Seleção. 

Encaminho ao gestor da parceria para análise e demais providências. 

Unaí-MG. •Dade  LkatittiLe3- 	de 20  /.?  . 

"6214J-&-Ceta-11(L9-1 

	 414.401,4  2.„,,,0  	PLA, 



Secretaria Municipal da Juv 
Esporte e Lazer. 

Av. Frei Anselmo, 320 - Divinéia, Unai - MG. ESPORTES 

PREEETIURA DE 

Oficio no 033/2018 

Serviço: Secretaria Municipal da Juventude, Esporte e Lazer. 

Assunto: Processos 014904/2018 e 014907/2018 
Data de emissão: 09/10/2018 

Senhor Presidente, 

Com referência ao assunto supra, em que a ASSOCIAÇÃO UNAIENSE DE 
DESENVOLVIMENTO DA CIDADANIA — AUDEC, em que esta entidade apresentou planos 
de trabalho e documentação atendendo as emendas Impositivas feitas por Vereadores. 
Atualmente o processo está na Comissão de Seleção, cumpre-me comunicar que esta apontou as 
seguintes irregularidades ou ausências documentais: 

1 — Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica — CNPJ. 

2 - Cópia da Ata da eleição do quadro de dirigente atual, registrada em cartório. 

3 - A Certidão de regularidade com o FGTS está vencida em 26/09/2018. 

4 — Declaração com dados de conta corrente em instituição pública. Ausente. 

5 — Comprovação de experiência prévia na realização, com efetividade do objeto ou de natureza 
semelhante. Ausente. 

6 -- Comprovante de funcionamento no endereço declarado. 

7 — Comprovante de Inscrição no Conselho pertinente. 

Conforme determina a Lei esta entidade tem prazo de 05 dias a contar do recebimento 
desta para protocolar a documentação faltante para que o processo corra o seu tramite dentro dos 
prazos estabelecidos. 

Sendo só para o momento, reitero protestos de estima e consideração. 

R 	s aivão Alves Ferreira 
Secretário M nicipal da Juventude Esp rte e Lazer 

A 
AUDEC — Associação Unaiense de Desenvolvimento da Cidadania 



 

Seerel ar ia Municipal (Ia .1 IlVell gide, 
Esporte e Lazer. 

Axenida Frei Anselmo. 320 	*Jivinéin, tinaí 	W 

   

À 

Comissão de Seleção 

Senhores integrantes, 

Anexo processo 14907/2018 referente à Emenda Impositiva n° 102, no valor de R$ 6.000,00 
(Seis mil reais) em favor da AUDEC — Associação Unaiense de Desenvolvimento e Cidadania, 
analisada em 09/10/18 e apontada ausências documentais. Cumpre me informar que foi 
oficiada a referida Associação que prontamente enviou a documentação ausente. 

Neste ato encaminho novamente para análise e parecer desta comissão. 

Una 11 de Outubro de 2018. 

RU 	GALVÃO ALVES FERR 
Gestor da Parceria 

IRA 

"Ru'ocits (Oto Oesto/ati4 
t\i‘uvid‘pg,‘

ste. 
3v.,ientudeg.spo 



MON SEDE, EX.N A 1,1 DA DE DURA(:Ãt...) 

j...:-;;;:,;;_;nçãi:;f.,...(3..aie..nwdC 1....3esen.,,olviniciTto :da Cidadania. o.u, abre vjádumente, 

CL31 ?.4/06/20 	 Chfi sox.i fins 

eoln scúe 

 

75.5 

f) C dura,„•.;) 	 e desenvolve ãf.. suas al...“iid;:,tdes cm t(Id0 :tcfritorin 

..;, 	 nds2 	 1ir promover., co 	Etat-  e 

ed.yeacais:  

prot:k.WãO 

I d 	SU. :.:;;; • 

•„;,;.:; 	 jn:s 	 rQra a  

(3Uk11.Ni, 	<1-tud gerá 

?,23 	(.,.'on:4-t. ityíção 4..Pa kepúblié;t1 teu  

;):-.4o can) 1.4 Lei Fedef .;z1 t.l 	 .ô 32 de  1(498., e  leA jAnvào 

;.; . • rje 	 :ri)r::&.v:.;:à0 

	

i';‘,  • • 	 ensb.s.1.). 

	

•• 	 wiminisliat, 	de fades de bolsas de', esto1(.., 

	

; 	.• • 	dem....,.‘, ,,(ol,.,..?).1erstodeIltividades rs'Vreiras,.e•xli.i.clàais 	gráiivas..-.. 

ky 	 pwo. 	 • 	• 

........................ 	 r.E; 	 38) 



3 3 12___ 

• 

• , 	• 

••• 	 • • 	 ;., 	 w..-J,Irdos de c 	tt e 

	

a 	 receber e at..=kr, 

e de 4cordc4 w.ii...31esecrue 

leo 	0-0.;>,Ikke,„ 

••••',.:•> k. 	com  

-i.;30s05.. sem. 

• eRs•áG 	
que •:;1 

• qui 

';• 	
pteslaçáo 	 1.'ernlo:s 

cAPí-ruLo. 

...3 • 	, 	.. -s. 	. 	• 

.f- , i •F,. • e'  ' ; .'.„:HÀ '.., : ,•'% ',:,,3_,1 e c:onstRbsIda por ra.I.M.Z.3r(,) lio-nitaeo ue ,,,,v,,sociados 'pessoas . • 	,- 	 , 	 ,,,,.....- 

,...-.;.:'.....:. 	,:iy -u:-..) 	-.:!,:'.,• direitos o dEveres., sem k:-.1iRAnção de cluakg.;:eï. 	•: 	':'-:-• •• 

,.-.::,;-:,;;I: (...'.;;..)i":;•.;;. eilfi pe!libenatiVO para . o exercidii) C 	direlto f.,:.;:,..:y..:• .;•:.?•.... .,.:' 

..:--•-• -;:,- ...:.::.':•.--;-•..,i,... ,•..:,:,.: C(.);.''',:i(?.005. 	 '... 	o 
... 	: 

• 



•.J 

j 

• • *- 	• • 	• • 

§ 	 lJDES as•'.5CY&S maiores e dagazes para O3 atos 

(;01'fief 	U5S que 

cras pant.t) Z'.ã comunidade.. 

A 	 é intransfedvel. 

Ninguérn 	:::ornpefick) a aSSoci:::1r--.$e t.:)u a pe11.11.9.nocer assoe:siado 

Z..:; f.:.'itaç-; jo 	 a 

• 
	 exigir de Seljd5, aá.;$oci;.2.dos o pexmariente e.xerelcio de 

'5! 	 pres,E..trvar .akisnentar 	 do ro()virnente.7, 

r 	 ' 	• 	• 	 rza'Z.Xe: r:r 

stdos pesa AUDEC • bem corno seus farnrc-}s, 

• de cada atividade e 'atendidos os critérir,Ã.,.,  e 

1,:;.ef ais; 

rne.t..!•\b,r(...”5 	 do: 

o Ct.Nnselho 
•,..,,,,-. 

..,;,..:•:....-.iH..i.l.  :..-i.-.,:, reurle5 d.C) Conselho Deliberativo, da fjiretoria  
..,::" ,...... L;:: 

... ;.5. .:' ,.! ''.' 	.:-:,: -,.;:,i.; ....'.5 :•■ •.:.''.. C.:.-.4:.".",'(',4:.".10 .'..'' .'1•1.''..`,a'1, US'and0 'a palaVía, 111a$ aern direito .a_ vi)to; .:,..:- ,:-s.  

- :..',.:» .-.•...•.: '..,...:,:: :..•': :..: .'.:-.=j :,.'% 	rkdministfaüia., .ideias e sugestões. texnas para  
,.. , 	..„_. 

çlftS(WSSarl, teCpe5 autos de interesse culluel); 

O 	 do quadro ocaí,rriedinnie sollOtação •dirigiide. 

k>11 - 	5 	 direitos do associado t--,ão e tfarisferem a  

- 



de -- convocar órgficA.-• deliberafivos (19. 	ti:g:ando houver iequerirnente 

u0b, 

Parágr.aric (rico - 	asSociados, crt.ando funcimários da At.,DEC com vinculo 

dicete o,.( indireto não 	Votar ou serem notados nem convocar 

Assemblea. Geras 

o )ÇO6 	aoos da 

mi,..).(to,f pachão, de conduta ética d fama a preservar e aumentar o CiOneed0 

da ,i•rs.,..111ifici:to no 

ontrh 	.uardo assocádo,. e prestar todas as infOrmações 

soadas pebs órgãos 
aceitar a8 itr':eurobências qUe hS foreM.3tribuldas pelos ót'gãos diretivos: da 

VeUtikApi4i U'.? 	 L&ifl 	 Ut ..,.=."511.fuk.) e kit.. 

trbh 

acatáf e rspet 	s ctspçõás estattMéiss, as resoluções da 

reginiOnt0 ii")1.9.  mo, quando ilouver, bem. COalo as  

dos 	, ;.>mtante.. do artigo 9'); 

aos .árfOos diretivos, quando identificar qyaiquer 

SWSpe-h24 de ïeçu1dade no funcionamento dos sevos, para averig,,u,ação e 

CAPÍTULO UI 

DA ADMOVSTRAONO 

A demiss-ao dos assoCiárjos oar-se.:á po . rueno de ato 

Diretoria Adrránistrativa, ouvido o Consélho Deüberativo, de forma escdta, 

mediante 'assinatura no Iis,iro de ..aa. 

' 	 • . 

Jr;:i 	 'NAeffix.; (38) 3(.7e,.--,;07.5. 



3 ço 

.At IT. O associado que descurnp;, 	 estatutários assim ci:)• - H 

st.-"•ià sob apfeciação 	iwit.nia AdminisifaUva exciulOo da 

sendo assegurado recurso à Assembléia Geral. 

Ar. 1São gàos da AUOEC, responsáveis por sua administração: 

- AesembkAa 

•- Conselho de i)és.liberativo; 

;fs 
.••   

-• [)iretefia Administrativa. 

O membros do Conselho Deliberativo; e os da Diretoria Administrativa, 

dryvel. ...io sei' associados da AUDEC t•kk 01 (um) ano, preferencialmente com 

etLiites COI1 St.jS obriga(2,15r.-s junte à t.€,.)sOUrri, ou 

e•special;:, que: 	 ..k.•;; 	e fíc.ci.;â.rtrja 

AI ji*Nr:r. 

o d-éis funçõe,s de membros dos éfgálos indicados neste artigo 

:ser remunerado per qualquer fona ou titulo, sendo vedada a 

oição de itia05.:i, resultados, dividendos, bonificaçÕes, partidpaçães ou 

paacelas do seu patrimbrsio 	nenhuma forma ou pretexto Ou de quaisquet 

.cepkv.,;!:=.; furrna 

CM"eS. bf?a'sfet01"::';`;') OU enu\i alentes, 

:•!:g? 
Ad. 12" Dirigenies de empresas tereeirizadas, seus cônis..toes, descendentes 

conviventes e. parentes de primeiro grau, que mantenham o 

vinculo contratual ou comercial com a AUDEC., nao poderá() integrar a 

PJ -Wr.,.:teria Administrativa. o Conselho DellbeFativo ou, o Conselho Fiscal. 

PAS ASSEMBLÉIAS et:?..RAIS ORDINÁRlAS 

- CV".1'; 	0(?).) TeleCsx: (38; 3t.;:7c: 7075 



• \ 

Art. 13". A Assembleia Geral Ordinàn.,.;:, 	:•;e: realizará anualmente nos 5 

•¡t 13 fli¡ík U 	k t'f'je":; 	( t 10 O 1XRiCIO Qe.i'a p' á ta deÁlbearâ -sobre 

untos que deverão constar da ordem do dia: 

• 	 e contas dos ár3/4c de administração acompanhada de parecer 

	

41) 	Fiscal, z:;.ornweendendo relatório da ty..7stâc e balwiço anua 

discutir eticinolegar ns contas e u balarg» •.,ri.rovado.pelo Conselho 

quaisquel aSSU!MOS çie imeresr,e 

í.:;3 	zmuaL-3. 

• A Assen-.l.eia Geral Ordwiária se instala e delibera validamente com a 

do :s reprif::-.entz.-intes da maioria absoluta de sua composição, 

decidindo pelo voto concorde da maioria dos presentes, exceto nos casos 

previstos § 	do tmtgo '13 deste Estatuto., que. exigem ,quórurri qualificado, 

o 	 Se to 	riUnv:rô  •suficíente, 	aSSOCÁ.Gti:16 

(233"(!--4 rá trinta 

[ipôs 	zor,-,..̀ "ciu, em segunda convc.s.Q.Rção, com o número de associados 

	

§ 	A Assembleia Geral Ordinária será presidida pelo Presidente da 

Acisção q iO somente terá direito ao voto de desempate. 

DAS AiSt:50,1K41.É.1A,8 GERAS i':.XTRAORDINÁMAS 

.n.f.:, 14-. A As:›embleia Geral Extraordinária realizar-se-á sempre que 

rieci,:3s:áuo. sompre que r.wnvocada pelo Presidente da Associação ou por um  .,....<:. z-., 

qtiiiVE0 deiS a C;SOC! de) s e podera delmera obv.,) quaíquer assunto de !ntf,-,'s.resse .,:.::' ..;.; • 
, .. (.... 

da a SSOC ia(,,J(.3 , desde Que nle..i•ricionado no edital de convocação. 
 

•• .\. \, 

• .I,S;:;n't)(..:ae;w1i,Sra Umni-MG 



	

Art. 15 	da competência .excud A.mto Gerai Extraordinária 

traí o Estal.ulo Social; 

&el:ieÍ e dai posse aot-..; niernbms (1:3 Oiretola Admini,strativa, do Conselho 

Deliberativo e do Conselho Fiscal: 

destituí o mertibiDf;aa DiretOri, U AfirSlinÀ';','?' .'.Va e do Conselho FpW; 

os substitutos da il)iri,Nxia Adminisirativa e do ("..;onseiho Finca em 

dcfir:it'ivn; 

-• 	sObt. e o recessos ;ns'erpotos peias associados; 

Vi • de;;.v.zir :::,obn,) 	Ç;oxwenIricia de alienar,t msigr, hipeitocar ou permutar 

imáveic, 

V1i • de.,-,idir 	 da AciriaÇão 

Viti ..• 	o ri,.....,00rriiuito interTio; 

• U(L à551,,i 	¡Ai::: 

s -,,$(..:itos de 2.13 (dois terços) dos associados presentes 

n.0 inciso U, Vil! e IX, para tornar válidas as 

artigo. 

Af-./...',en-ft.ileia Gerai Extraoldiriária seva presidida peio Presidente da 

OU. per deci,sãQ 	 um dos 

• • 	 entre 	illkAlbçOS O Que, alem do Set..1 'voto, terá O voto de 

do Estatuto Social se dará pot decisão .de 2/3 (dois terços)  

ies á Assembleia k.-ien.41 Extraordirària, não podendo 	 .• 

:';0:1VoCaCAO, soro a fy1:::11:Dría absoluta dos associados, ou com 

i.erç) n4 cnnvocini.5e5 seqUntetS. 

1:,3;rs'o 	 Cf•t "7:lit:,1(-;:t3f": • 
• . 



3 L/ 

Att 	 Geral (:)rriinâeii e 	'afia realizar-se-á, 

;'‘)  

ec ri ieioriaAdmarativr,=.1; 

•• ■;;;.;!Ï.;'). 

r.)ffiE:3 

• f_10fF.I.::',1!...?(-.`álT■ent.t..) de 115 (um quirlte) rir'is associados quites com a 

Ad, -ir. A convocação da iksserribieta Gerai será feita por meio de edítM 

	

se-de d;....3 	 por eirelliOSeS OU outros meios convenientes, 

coiyt anticeck,ncia rninin-sa de 10 (dias) para Assembléia GerM Ordinãria e de 5 

(uir:)) (tias para 	 0rl Extraordinária 

41 r..;x..br,-.....r.es.e..az a 	., ....-s44n.t z. 	•r6, ai re4/ 
x...trNwt."1, kv-ka,..$wns.ptf -....2 a a N•i't g I çc.< frn- 

Administrativa é o executivo de administração da AUDEC: 

rrti-....,lerre!Àtaçâo e execução dos pianos, projetos e 

Ger k)ii e do Censeiho Defiberativo,  da AUDEC. 

rninistrativa da AUDEC: é composta peio Presidentas Diretor 

prE-4:Feri ciamente com 

a:a 	para ;.,Nn Mandai° de. 1 (LA-1) 

ft.'•atiVf.:V.4 ao 
Ensino, a Diretoria se fará assessorar por urn 

	

. 	_ 

C.tita C.Áf,„11."Ura, 0,.5:YIPZ.à5V;a0 e nincionanieuto ;,;dtão 

	

regimento ; :p .O. 	
. 
1, 

• 1.?•:•::)•1.:-.,1:,7-à...bo..-iya • 	• (I:KP: :;m3.1.o-cou • • Tek4;*...e: (3t3' 3C76-71f):: 	ç 

,.; 
•k‘ 



04144 0 
iXe 

Ai i 9" - Coinpet.,  priva Emente t 	At:lininistrativa. 

I corm:irie e ti:meç cumprir o f.::::slatuto oca  

doliberai.  sobre a. admisv,ão e dezni...,..;...;são de tuncionrios e saláros do 

da AUDEC., 

- 	c aprovar os iNa;aricetes contábeis mensais apresentados pelo 

e-,x.eci.li:ar programa anual de alividaues; 

" ,Z.:11,art <11 	:.•; 	 ,4 rl..J.0e:...11 	 GI!, 	tl.',: ■041.l1t 	0.1 

Vi • ent 3.1- E:3 t..7.orn 
instituic,Á5es púbilcas e pnVadas para mútua cdaboração 

ativ;doder. d.e interesse Wrnurn; 

conta.-; 	administração, 2..nuairnente.; 

arcerias, convênios e delegações de gestão da ,NUDEC e 

31 

• .• 	 : 	t..).5 	de .D€113àiiarrieritos 

al.)ét',.. 	 (3Pral, rv-1 

do t. 

'.!w.A.  e extinguir Depart..rnentos 

exciuir ::-?,:,..ssociados nos termos de.);:, 	 100.. 

• • 

• ■ 	• 	• -•• , 	• ,,,,,kr-st vt 4.5 1-t•N ri;t 	 ileleninic:frnt-rstn.  

o 

St 	 todos OS niVeiS da adrninistração e fazer cumprir a 

debbe,, ■;,15e.;;; d 	.A.SSE3filblOia',., 
e do Conselho Deliberativo, exercer .3 

	

que as atividades ris AUDEO k'Isteíarri em harmonia 	
• 
(.` 

r;o---s-c n()frilí.35 eia AtiVt.k_,  representa-so perante as aux<)ridaues 

tridiF+V: riyCOMO das Assembleias Gerais e as 
O' 

Diretoii.&À Adíninistrativa; 

- 	i;Adon. ui; 1 in:1;-;•4 	M“.11 n•NO Te1z-i'ax: 	3(iJi.)•"7C75 	
• 



jfl 

-45 

;-.)n) j,,,j20 e to r;•:À(..1eíe 	.o• 

1 	k fi 

';:-Ji)corâcii:3;•x.-?5 CO1 z.kvotr?ci•c). 

• C'kE7; 	 psáblic:os r;•iedianle o necessário 

t. 2 Corripet,  ao Bir&or Vinaric.eircy 

c: (:.2z;r:::-,ntc: 

e f:)•ernonstr..itivo; 3ie Ent.to:okdas eSaldi.::ás; 

	

- 	initf r.:r e fis‘...;i:dtrai- ;:,,,  E:?Xf.;ri.;:;Çã*  C? 0r't:i5I;entária; 

floarrais, ty,.-tnet:tria-5e ci:Jrn 

iv o- (...“•den•ai• 	depesg.5; flonliais de ctisteio da AUDE(.;, previstas por 

cii•çnrAento., 

'• 	- 	
ti: 

	

,of 	
# 	k"-: 	

IZ ;"1"1"..,:•::', ri. C. 

2 	 dng.: f:hr-rnf4k 	 -,:.:11-‘1•;•1 

tuck) de cori-tc.)(rnidade com :As (ieliberf.:,,,s do 

• P.,:k.Serialt 'leia Cd O v.Ain á ria, cát-..é. o di 30 de rnz-,..io de cada 

c.)15tZ-3.-•:, 	(2.. 	Cl 1..) ;:olvdevicir (Ao r, 	do 

	

OWC: *-S(5 	 (•••;--4:drs • At: 

Oara 

Departarrik,fl dos; 

- skibnleter 	 acfl 	Delibeia-tivo or(:-.3taitçio de suas 

e 

XI - iíkfl Os 	 • iodos eu tuu,y
.  

v,srltio2s•ient(.:; 	o 	 f)ífetotía A(ArninistriT,:iv;ssi. 

• 

NI:. ;, tt"7';'..; •• l';:••:L: rc) i....;,b:*!u ■'::t.;; 	i. 1•,..À • •JVI 	,',..,P; 	̀( .1().},i)On() .• Te(cf•ax: ( ?,:3) 376-. '70 '2 "..; 
.. 	. 

..:., 	.. 	 , 	..,._ 
-..... 
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• 

• • 

Ad. 2'2". Compete o 1:'»i'etor 	 o Presidente da. Diretoria 

iiripedirrierrrw 	 niediarri:e o reconhecimento 

dc C - s 	%tivo, prepaG.Ir reiatórios k.:-.:stz.rÀtisticõs relativos à Secretaria.. 

4z..tva e atuação c.-./..:ifsjurda riar3 atividades administrativas. 

DO COSE- U0 DELIBERATIVO 

nsetrio Deliberativo, constituide por 05 (dilo) tituiares e 02 (dos) 

não 	 1,7533 	rj,;;;-etcy,-;a 

cier4se ksuni Presidente, um Vice- PreSidente e um 

n 	erbtea Gerai y.,tr aord I ráfia dentre os associados 

• •••'. 	bert4  ..;:ssifri <pites com seus deveres 

aVC 

	

s. ',„; e 1 	 : 	 de 1 

	

. 	
(z5m). 	COM fi  

•re 	 perrnWirgle.--RO 

por ,..::;..5,:::,,rocação de se,,t.1 Presidente 

u. dos Pise5.1der[k.:',-,do 	: 	 ..ria Pnstrativ.  

decos nos termos do ato 60; 

e-•arriisharriento á Assembleia Gerai sobre as contas 

ovar o 	 ae PjUV:(15:3t.it'35. o su orçarrif....,hyto e as proposas 

trr 	ris 

1\./15f 	 áihisdadess dm•l.)iretork:il,kdirfin-istrativa e 	;:ituag."..ão 



	

V i&z:pz..incle: 	con,Aultas fáias 

deiiberal b.ffi 	 DíttiVJ:i'd 	 ‘......obfe os 	tSOs 

ornist-',os neste Estatuto e no Regirnento interno: 

os atos dos ConseIllo Fiscal e da Diretoria Administrativa e 

prestar esclarecimentos, sempre que juidar necessário. 

EdflCiR no cw.-so de .mnúncia .ou destituiçãc.: da Diretoria 

Adrmstr.:...:>:wJá, por indicação de três de '-.',€?..11;5 membros, convocando a 

Az.:.:5e5ribtt,32 Gerai Extraordinário para a ti,.leição da Diretoria Adminisiraiiva no 

diretrizes administrativas e aprovar o Regimento Interno da 

:ziepartamentos, proposto peia Diretoria Administrativa. 

do Conselho Deliberativo compete substituir os 

fnei k 1 brOS 

kW:* eribl°;Pi.. 

A. 2:5'. O Con!.-wtino Fiscal será composto por 03 (três) membros efetivos e um 

pent. 

	

	eitos em Assembiel<t: (...:`,eras Extraordinária, de preferência com 

iTabitztaçáo em áre.:,...1 contábil, sendo o Presidente e o Secretário aqueces

a apresentação da :chapa eleitoral. 

ersr,:,s44110 Çisc.l w■r;: enntfito de 01 (urn) ano, 	inicio e término do 

• rnisrna data d-a DiretoriaAdir 	e do Consr-Aho 

íwrmitindo-se a ree(eiçãc. 

- 	CürlSelhO 1' 	re.unir-se-a, ordinariarnenie, 0 1(uttizd) ve.d. 	uaa-l" 

o dia 30 (trinta) de abril e, extraordinariamente, por convocação de seu

rite 

	.\ 	• 

do Conselho Deliberatwo ou da C.3iretoria:,...:H,, 

.acwev..8 	• • CEI?: 31-3610-000 Telefax: (38 34. 76-7075 



An. 28". Compete ao Conselho Fiscal: 

exârninar docuinenteçao) Stla ft.)á CC:fitabil: 

C01.1if 	 deOÓSít.OS bz:Incios e Os exisT.t.mte:.›, na tesourarta, 

•ax;trniimi 	de escuracão 

N.. opinar e da parecer até 30 (trinta) de abril de cada ano, sobre balanços e 

relatórios fin:-:inceiros e contábei;::, 	 a Assembleia Gera! Ordinária 

	

as qu 	ilwrCio 	Seoreiaria à disposição dos 

Gon;".2.in 	 :;",C; 	 r\'"e)W2tiV,"...); 

(,) Diretor Financei.ro a qualquer ternpà a documentação 

co 	ba'a dat; operações econõrnico-firanceiras realizada peia AUDEC. 

- Acompanhar o tfabalho de eventuais auditores externos independentes. 

- Cónvocary...xtraordinariarnente a Assembleia Gerai. 

.Ci0i-t5.;CV11;) 

AP1TULO 

DOS DEPAR:TAMENTOS 

2^;."..  A attvidad.--i. fim d AUDEC., será executada através de departamentos 

qua scrEic 	 :":11.1)ice:tte.ria 

28". 	depart2rnentos {la AUDEC: 

IJ 

1;1- 	artainent:-: E-Esporte 

!si 	 T-sti ir-,;4çáo 

\.; •-• 

ffl ro 	 21;as NI:, 	:Mb 10-i1Us:5 	(;) :3(17ó-7iYIS 

. 	. 



Vi 1)ep..-WINs-nent0 d PatrimôrtIo; 

!;•?ederão Sef CrindOS OUVOS departarnentos. necessários ao  

bOírt di:=SelriPCnho das s--itividatieS da AliDEC. 

riA,PTU O V 

DAS RECErf][.V3 E PA- ritIONIO 

• N•.()••• 	 A 	 1,•• , 	 ••, 	• 	•-•. 	̂, 	 ;" ••• 	•• 	4•••"' • 
. 1 	, 	 A 	4. 	 n 	Le 

i':•OnStite 

	

- 	 •:".:•:•:. • 	 f?. de teu:eiros; 

íl 

	

ffl 	 e• auxílios que. venha ;3 fer eber doR.Ider PCbicO  

l.;;;:ç;a1: 

n 	 'oNt, 	rç r;flS 

pçoduto QUtdO e prorne.g5es de beneficência-, 

V resuit.,:dos de 4)i:cações financeiras; 

me-ursos pi-evenientes de convênio de entidades públicas e 

privadns; 

e r•-•!.51,-.:;!rfí 	f t-'41.:•;) Operacioflal 

na Man utençãet e no desenvolvimento dos objetivos 

. 	„ 

d;,r3 AUDEC será constituído de bem móveis, insõvels 

VPACUIOS e direitos, c.11,ie pf551,A e viei 

A 

• • 	' 

' 	 f ».."»..!:,  • 	... !,5•.•••'1:• ••••• 	 :Vati 0-001) 	Telefax:t3fl :676,-'7r75 



• 

Raiá/Jato único Os bens móveis e írni. ve155 da AUDEC coni valor superior a 

2 	 t:sci !f.0 poe 	Uel aiterfadus, 

aut zagk6 da AsserraAeia Geral convocado 

;11'iina exci-varner'lâe,  para -esse fim, por .rniú0 de vóto pessoal, inttansferivel 

pcamente . na ata da reunião de, o mínimo, 115 (um quinto) 

dos 

r% 

A. 31-. 	 s&i•ão e.leitxx; pela A.ssembleia Gerr.d Extraordinário os  

n•erni:irof) da DiNtl.cria Admt1aüva, Consefflõ Delibetativo e do Conselho 

Fiscal; 

t;:tleitAi.: se•á 	 dernbrG, por 	s.. cre.tÈÀ, 

Yr$1,tifl 	vos •:;■,-.4..rárnNZtl—tár, 	255 nrio 	ttai zi.rs h•a  

Em caso d 	comiderarse-à •• 	a chapa cujo condid;,..1to a 

t• tUrda mente, í••::i:• 	terripri 	quadro social 

T-1/4.4,JDEC., 

enr11-,c) 	 nrec.•:_edIda de etRai de convocação, pubilcoúo 'o niu  

(quin2M dias antes dalkstwirb•leia Geval Extrooi•dirráda, 

A 	 i..Wfla das condid5.-ztás ?:.4,Ânef.a" itr  

sEmeaaria da 	até 15 de nOliefriLlre..!  

. 	 v,...âf,;(;:façÁ cinero 	tive 	cretadando a As€.m•nbieá Gerai  • 
rrk nana° as cédulas em. 

Cá;F:ityro.v., 	,"'",./1•..:5 • P41.3.:r7.i.) (;.;.ÁCit(W■;,:".N ., 	• 	 • 

".• 
s, 



e. 

biwico.ou assinala&s COPT1 mais de urnzÁchupa, casos que serão conside.rados 

	

1 li, 	U1I.J. 

Apôs a recoirtagein dos, votos, o Presidente da .Assernbleia Gera 

vencedora, devendo todo o processo eleitoral constar em 

mandando t;:c.)inciditá CO71 o ano civil O'de janiro a 31 de dezensi..3io). 

CAPITULO VII 

DISSOLUÇÃO E EXTINÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 

associeção, O »enl:;?,11e5; cf-'ift te do seu patrimônio liquido, 

ded 	',or o caso, as quotas eu frações ideais tetertd;as no artigo 

à 	iLirid'‘̀.;a que: 

	

<? 	 9014.  e 1:3 2n4 (rie 14 de 

dç? 2015, e cujo objetivo social seja, preferencialmente o mesmo da 

dx-}si9nados através de Assembleia Geral Extraordinária. 

único - Não ex;stíndo no Mursicipir.i de Unai, institurçao nas 

indleati;:,is neste artigo;  o que remanescer do seu pah.',4onônio se 

vctvcmà F222 d dc mu c.ípiode 

C.APh151.0 VIU 

uspOSiÇõES GERAIS 

	

Att 	Para 'lin: cerwibeis. f!SealS e de controie da iNsourarjk“), u exel"tÁmo 

	

r.-:,:v no dia 31 	o iiezJ de dezembro.  



35". 	offlist,3os no. 

MrebO OeiiberatiVO 	oa Diretoria Acirniutratíva, 

nstatutária no que no colldr ;()m este estatuto, aplicand()--se subsidiariamente 

At 36", Fica eleito o foro da Cürglal"Ca de Una, Estado de Minas Gerais, para a 

disi:ussão e ,soliição de quaíquci• açáo fundada reste Estatuto Social. 

i . 	 ei-;tra 	vlgo: 	psit:-  

cr. g -xi.i.Rordinária e rospectivo iegistrot  devendo a Diretoria 

sua publicação. 

At 3 	A AUDITC, terã a ecrituvação de acordo com os princípios 

tern t5 riorrnNs brasueiras de. contabdade: 

A • 	 .2?-trminsin nr.)12,  Assemoota Gera • 
j,. 4.. 

jda rio dia •16107l2017, devendo entrar em vigor nesta data. 

.1(:•;: 	,J,„it.1.0 	2017 

',Wagner ferre.Ir a de ritStrO 

SECRETARIO 

lkd-.1003() 	. 
01;,CVIViC: 171 G6-1 

-i 	S'a4.",1.0-000. TdeMx: 1,38) 





SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

Negativa 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
09/10/2018 

CERTIDA0 VALIDA ATÉ: 
07/01/201 

NOME/NOME EMPRESARIAL: ASSOCIACAO UNAIENSE DE DESENVOLVIMENTO DA CIDADANIA - AUDEC 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 003095627.00- 1 CNP1/CPF: ?5 .213.1.40/0001-79 
	SITI ;AÇÃO: Suspenso 

34 

nr:RAnouRn: RUA IP.ACIALVES nA SILVA 
	 NÚMERO: 600 

COMPLEMENTO: 	
BAIRRO: MAMOEIRO 
	 CEP: 38610000 

DISTRITO/POVOADO: 	
1 MUNICÍPIO: UNAI 
	 UF: MG 

09/10/2018 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 

que: 

1. 
Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 

Advocacia Geral do Estado; 

2. 
No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 

carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separaçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaao de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneraçao do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO 	I NÚMERO DO PTA I 	 DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 

Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda 
ar doc
.mg.go

umen
v.br 

 tos 
=> certidão de débitos tributários => 

certific  

1 	

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2018000295051349 

1

11 

	1 

httos://www2fazenda.mg.gov.br/sol/ctrlISOLICDT/DETALHE_746?ACAO=VISUALIZAR&numProtocolo=2018092541358&autenticacaoModel=r0..
. 1/1 



CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Rua - Calixto Martins de Melo, 230, Bairro: Centro - Unaí - MG - Fone: 3677-4986 

  

CFR TI171rA nO nv tiVS/"RIÇÃc)  

Certifica-se para os devidos fins, que a Associação Unaiense de Desenvolvimento e Cidadania 

AUDEC de Unaí, sediada à Rua Canabrava n° 755 - Bairro Cachoeira no município de Unaí, estado de 

Ger ft is, inscrita no Cr4P,1 	25213.140/000.1-79, teve deferido seu pedido de inscrição no Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de Unaí-MG. 

24/01/2020. 

Lixiaí-MG, 24 de janeiro de 2018. 

Ra'ane Loa 	nane Pereira 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente - CMDCA de Unaí-MG 



Conselho Municipal 
de Cultura de 
■ o" 

O...1
. 

ui UI-IV 

"o^hAierf lir% nos saikr•InAl 	re si TI IDA 
V Vt 11.1L. L.l V 	

4- 	•■•-z 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE 

O Conselho Municipal de Cultura de Unaí, declara, para os devidos fins, 

que a entidade, Associação Unaiense de Desenvolvimento e Cidadania Audec com sede 

na  D n Inaci 	ri.) Cilva n° Á0n, hairrn, MaTnneirn, in.aí/MG, inscrita no CNP.) sob 

o n° 25.213.140/0001-79 está inscrita neste Conselho, e encontra-se em pleno e regular 
funcionamento, executando diversos programas, eventos e projetos culturais. A seguinte 

declaração terá validade de 03(três) anos. 

• rarreln.i. firmo ~0.w.~ 
1 MI 	 *r 	uai...a,. ata aaav •.• 

Unaí/MG, 13 de Setembro de 2018. 

*AN- td-1/101,-  d(h)(A/iP/G.W  
; 

-.I i 
André Campos Lourenço 

Presidente CMC 



CERTIFICADO DE INSCRIÇÃO 

Certifica-se para devidos fins que a AUDEC - ASSOCIAÇÃO UNAIENSE DE 

DESENVOLVIMENTO E CIDADANIA, com sede a Rua Iraci Alves da Silva - Bairro 

mamoeiro no município de Unaí, estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ n2 

25.213.140/0001-79, teve deferida a sua inscrição neste Conselho, conforme 

aprovação em plenário e registro em ata nesta data. 

Validade: 15/12/2019. 

Unaí-MG, 15 de dezembro de 2017. 

.:11e  ,t"' 
vb ubens Gaivão Alves F‘erielra 	 ‘Nv 0'44w 

Presidente do Conselho Municipal de Esporte e Lazer - Unai-MG 
400('0-°44'.

‘(, 
 

4ort'ergot  

Avenida Frei Anselmo n° 320, Bairro Divineia - Unaí-MG. 



Associação Unaiense de Desenvolvimento e Cidadania 
CNPJ: 25.213.140/0001-79 

Rec. Publico Municipal: Lei n. 3.112/2017. 
(38) 3676-6881 

COMPROVAÇÃO PRÉVIA NA 
REALIZAÇÃO DO OBJETO DA 

PARCERIA 

  

'...0,14," • 4'2.. 	.4 

 

  

RUA IRACI ALVES DA SILVA, N°600 — BAIRRO MAMOEIRO 



55.  )2_ 
Associação Unaiense de Desenvolvimento e Cidadania .  

CNPJ: 25.213.140/0001-79 
Rec. Publico Municipal: Lei n. 3.112/2017. 

(38) 3676-6881 
• 

DECLARAÇÃO DE CONTA 

Eu, Jose Geraldo de Sousa Ramos, brasileiro, portador do RG n°: 995.197 —
SSP-DF, e do CPF n°: 380.122.191-15, na qualidade de presidente da Associação 
Unaiense de Desenvolvimento e Cidadania — AUDEC, inscrita no CNPJ sob o n°: 

25.213.140/0001-79, informo que os recursos públicos decorrentes da parceria a ser 
celebrada com o Município de Unaí serão ser depositados na seguinte conta 

bancaria: 

Nome do Banco: Banco do Brasil S/A 

AG: 0508-8 

C/C: 53.417-X 

Assim declaro, sob as penas da lei, que toda a movimentação bancária dos 
recursos será realizada mediante transferência eletrônica sujeita á identificação do 

beneficiário final e á obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária. 

Unaí-MG, 09 de Outubro de 2018; 

Atenciosamente; 

,r 	\\ 

Jose Ger 'I, o Sousa Ramos 
Presidente 

e/ou 
Matheus Fernandes Gonçalves 

Procurador 

RUA IRACI ALVES DA SILVA, N°600 — BAIRRO MAMOEIRO 
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CAIXAIcoNCOVCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 25213140/0001-79  

Razão Social: ASSOCIACAO UNAIENSE DE DESENVOLVIMENTO D 

Endereço: 	
RUA CANABRAVA 755 / CACHOEIRA / UNAI / MG / 38610-000 

A Caixa EcoriõrI■ ica Federal, ini USO da atrityulçá-o que lhe confer e o Art. 7, 

da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 05/10/2018 a 03/11/2018 

Certificação Número: 2018100507205335150731  

Informação obtida em 09/10/2018, às 08:19:19. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/CrflFgeCFSImprimirPapelasp  
1/1 
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600 

1 nome' EMENTO 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURiOICA 

399-9 - Associação Privada 

1 nr;RAnni IRO 
R IRACI ALVES DA SILVA 

-E& I BAIRRO/DISTRITO 

38.610-000  1 MAMOEIRO  

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

REALUNAI@UOLCOM.BR  

`
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	  

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI. 

04/07/2016  
1 	

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
Mr..* 

I 	DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

MUNICIPIO 

UNAI 

I

TELEFONE 
(38) 3676-3252 / (38) 3676-4784 

09/10/2018 

  

Receita Federai do Brasil 

 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE 	!NSt'RIÇAn E DEefrI lArlt0 I 04107/2016 
DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 	
.3'   

 

  

1 NUMERO DE INSCRIÇÃO 

25.213.14010001-79  

MATRIZ  

 

LJAOME EMPRESARIAL 
SSOCIACAO UNAIENSE DE DESENVOLVIMENTO DA CIDADANIA -  AUDEC 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AUDEC  

PORTE 
DEMAIS  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

84.124-00 - Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

85.12-1-00 - Educação infantil - pré-escola 

85.13-9-00 - casino funúanleuini  
85.20-1-00 - Ensino médio 
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico 

87.30-1-99 - Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas 85.91-1-00 - Ensino de esportes 

anteriormente 
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas ou filosóficas 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 09/10/2018 às 08:18:25 (data e hora de Brasília). 
Página: 1/1 

1/1 
htto://www.rocoite.farende.gov.br/PessaaJuridicer/CNPJlonpirevelCnp

¡rever _Solicitacso.asp 



Associação Unaiense de Desenvolvimento e Cidada 
CNPJ: 25.213.140/0001-79 

Rec. Publico Municipal: Lei n. 3.112/2017. 
(38) 3676-6881 

ATA N°4 (quatro) DE ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA, 
CONSELHO DELIBERATIVO E CONSELHO FISCAL PARA O MANDATO DE 2018; 
aos 17 dias do mês de dezembro de 2017 (dois mil e dezesete) nesta cidade:de Unaí-
MG, em reunião na sede da AUDEC, conforme edital de convocação afixado no 
quadro de avisos; convocando todos membros para a realização da eleição e posse 
da diretoria administrativa, do conselho deliberativo e do conselho fiscal que 
conduzirão a administração da AUDEC durante o exercício do ano de 2018 (dois mil e 
dezoito). O Sr. Presidente Jose Geraldo de Sousa Ramos convida para coordenar os 
trabalhos desta eleição o Sr. Matheus Fernandes Gonçalves, para exercer a função 
de secretariá-lo nesta eleição. Após conferir a situação dos membros, estavam aptos 
a votarem e foram colhidas suas assinaturas na lista de presença. Foi dado inicio a 
votação ás 18:30hrs em segunda convocação com qualquer número de presentes, 
por se tratar de chapa única o Sr. Matheus Fernandes Gonçalves sugeriu a 
Assembleia Geral que fizessem a votação por aclamação a qual foi aderida por 
unanimidade, o mesmo então apresentou a chapa assim composta; 

Diretoria Administrativa: Presidente: José Geraldo de Sousa Ramos (RG: 995.197 SSP-DF e CPF: 380.122.191-15); Secretário: Wagner Ferreira de Castro (RG: MG-10.688.761 
SSP-MG e CPF: 033.799.626-19); Tesoureiro: Roney Aparecido Soares da Silva (RG: MG 11.509.476 - SSP-MG e CPF: 012.545.096-66), Conselho Deliberativo: Presidente: Wesley Naites de Paulo (RG: MG-12.368.724 SSP-MG e CPF: 
011.812.286-61); Secretário: Adilson Vieira da Silva (RG:14.454-64 SSP-DF e CPF: 602.856.991-72); Braz Aragonez de Castro (RG: MG-12.649.915 SSP-MG e CPF: 
050.193.276-38); Alberto Pereira da Gama (RG: 94.130-SSP-MG e CPF: 
259.200.22604); José Donizete Lemos do Prado (RG: 483.114 SSP-DF e CPF: 
150.109_961-20); Suplentes: Murilo Soares Mendes (RG: 16.850.704 SSP-MG E 
CPF: 113.632.786-06) e Roosevelt Maik Valadão de Oliveira (RG: 70.133.24 e CPF: 
006.816.436-09) 
Conselho Fiscal: 

Aleandre da Silva Cardoso (RG: 10.521.581 SSP-MG e CPF: 
032.938_596-82); Kayke Silva Velozo Noronha (RG: 14.453.677 SSP-MG e 
CPF:120.106.096-62); Benedito Otaciano Soares Rocha (RG: M-2.731.351 SSP-MG e 
CPF: 686.575.526-04); Suplente: Daniel Luiz Amorim Couto (MG-11.339.855) logo 
após foi colocado em votação a chapa apresentada, a qual foi eleita por todos os 
presentes, ficando assim ELEITA e EMPOSSADA a Diretoria Administrativa, 
Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal da AUDEC para o mandato de 2018, 
passando a palavra ao Presidente o Sr. Jose Geraldo de Sousa Ramos, não tendo 
nada mais a tratar deu-se por encerrada esta Assembleia Geral Extraordinária ás 
19:35h, A ata de eleição e posse foi lavrada, datada e assinada pelo coordenador da 
eleição o Sr. Matheus Fernandes Gonçalve 
Sousa Ramos e o Secretário í 

o Presidente o 'Sr. José Geraldo de 
Wagner Fetpira de) Castro. 

." 

(.,) • j) 	( ,.5 
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Consumo kWh 
1.094 

Constante de Multiplicação 
1 Tipo de Medição 	Medição 

Energia kWh 	OAB992000038 

Informações Técnicas 
Leitura Anterior 	Leitura Atual 

37.604 	 38.698 

Datas de Leitura 

Anterior Atual Próxima 

07/08 	06/09 	08/10  
Classe 

Comercial 
Trifásico 

Subclasse 
Assoc. e Entid 
Filantrópicas 

1 1 
I I 

2' VIA - CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 

Modalidade Tarifária 

Convencional B3 

Data de Emissão 

10/09/2018 I I 
I I 	 

reeeiehaeme. 

Cenlig Otstribuiçao S.A. L.N1,./ oe .441 IdO.J'U1, 	Ltdfridal (16, 37717300e8: 

- M.1 Al 	CU' .14)1,A3 	- tkin llonsOnle 

1 

 ASSOC UNAIENSE DE DESENV DA CID 
RUA IRACY ALVES DA SILVA 600 FZ 
MAMOEIRO 
38610-000 UNAI, MG 
CNPJ 25.213.140/0001-79 

A 	 ... A r-taustuiv... 
www.cemigatende.com.br  

Fale com a Cemig 116 l Cemig Torpedo 29810 
Tanta Sucol Ce EneTwu rleau:a TSÉE ta, atada 

A: a. 	de .dall de 2 

II  7201r"33707 	
N°  DA INSTALAÇÃO 

37 	300464950  
Vencimento 	Valor a pagar (RS) 

22/10/2018 	980,59 
Referente a 

SET/2018 
 

Informações Gerais 
Tarifa vigente conforme Res Aneel n° 2.396, de 22/05/2018. 
O pagamento desta conta não quita débitos antenores. 
Para estes, estão suleiras penalidades teclais vigentes 
(multas) e/ou atuahzação financeira (luros)baseadas no 
vencimento das mesmas. 
É dever do consumidor manter os dados cadastrais sempre 
atualizados e informar alterações da atividade 
exercida no local. 

II 

AGO/2018 Band. Verei. P2 - SET/2018 Baml. Venn. P2 

Valores Faturados 

Descrição 	 Quantidade Tarifa/Preço ou) 	Valor(u) 

`Energia Elétrica kWh 	 1.094 	0,81646154 	893,18 

Encargos/Cobranças 

Variação do IGPM: R$248A4 	
4,61 

Variação do IGPM: R$267,53 	
2,60 

Variação do IGPM: R$998,79 	
3,42 

MI:Ra 2% =ta do 07/2018 sobre R$ 993,82 	
12,88 

Juros mora 1%am: 76 dia(s) sobre R$242,30 	
6,14 

Juros mora 1%am: 45 dia(s) sobre R$263.58 	
3.95 

Juros mora 1%am: 15 dia(s) sobre R$993,82 	
4,97 

Taxa de 20  via de débito 	
8,91 

Taxa de Religaçáo 
32,93 

Tarifas Aplicadas (sem impostos) 

Energia Elétrica KWh 	 0,63664U00 

1 

	

Adicional Bandeiras - Já incluído no Valor a Pagar 

Oariúci• a 'sie' roei¡ Iii 	
70,11 

Histórico de Consumo 

::: 

1

5E7/18 

AGO/18 

JUU18 

JUN/18 

MAI/18 

AU1V18 

raaRm{ 

FEW18 

JANila 

DEZ/17 

NOV117 

OUT/17 

5E7117 

Reservado ao Fisco 

SEM VALOR FISCAL 

crase cie cálculo (Kb) 	Aiiquota ('Y.;) 

ICMS 	 - 	 - 
PASEP 
COFINS 

1.094 
470 

1.167 
383 
383 
419 
465 
354 
373 
247 
444 

o 

36,46 
14,68 
40,24 
12,76 
11,96 
13,96 
16,03 
12,20 
11,30 
8,82 

27,75 
0,00 
0.00 

30 
32 
29 
30 
32 
30 
29 
29 
33 
28 
16 

O 
o 

Vaior (RS) 

Ouvidoria L.Efidta: iNttAl 746 3838 - Ationcle Nacional de titeigia t letnca - ANttL I eleionet 161 -Ugaçao gratuita de telelones fixo. a inove. 

I 	 - 	1 I 	_ _ 	 I 

I ‘-'-":0;18(1;ã:::76‘9.2;..‘"Lic"-i I I 3 0 047 :1ç9 70 5 1 	; 	‘-'8 	"9 73 -01  

83600000009-8
e 

 80590138002-4 41249601133-6 O 067976921-8 S tembro/2018 

EMIIIIilliq1111111111111111111111111111111111111E111111111111111111  
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Arquivo 	digital 	pai .1 

preenchimento. disponivil 
Temporal lo 	Controle 1 cie tio  

Comissão de Seleção e Técnico. 
kinendas - Unití - ('licek List e 

Modelos de Pareceres. 

Item 

MUNICÍPIO DE UNIU - MG 	 2 L 
PODER EXECUTIVO 

RELATÓRIO 
COMISSÃO DE SELEÇÃO 

(1 ci Federal n" 13.019/2014, Art. 2", X; art. 27, § I") 

IDENTIFICAÇÃO  

Processo n": 
loo ipQ 18 

   

    

    

    

     

Nome da organização: 

cNPJ ?rsd,(0.6a,..£ 	 Data Criação: 

Endereço: 

2uck ,t■  - Sa2  
Município: Unaí - MC, ICEI': 38.610-00(11Telefones: 

2,,/•24:pve,-ek-0 cte 
d# 

Valor total da 
)

arceria: 
()À, 

r 

   

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 

    

     

A Organização da Sociedade Civil apresentou: 

Objeto da parceria: 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

Obs. 
(documento 

consta na 
folha n") 

1 

Cópia do estatuto registrado e suas eventuais alterações, constando 

expressamente: 

- objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de 

relevância pública e social; (*) 
• 

- a previsão de que, em caso de dissolução, O respectivo patrimônio 

líquido scrzi transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que 

preencha os requkitos da Lei Federal n° 13.019/2014 e cujo objeto 

1 	

social seja.  prefere ncialmente. o mesmo da entidade extinta; (*) 

- itprevisão de escrituração de acordo com os princípios fundamentais 

de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade: 



MUNICÍPIO DE 	- MG 
PODER EXECUTIVO 

RELAÇÃO »E DOCUMENTOS Item 

Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNP.I, emitida no 

sito da Secretaria da Receita Federal do Brasil, comprovando sua 

existência de I (um) ano, no mínimo; 

Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, 
número) e órgão expedidor da carteira dc identidade e número de 
registro no Cadastro tlo. Pessoas Físicas - CPI? dc cada um deles; 

Atestado de capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento 
das atividades previstas e o cumprimento) das metas estabelecidas; 

Declaração de que, dentre seus dirigentes e respectivos cônjuges ou 
companheiros e parentes em linha reta. colateral ou por afinidade, até 
o segundo grau, não há membro de Poder (Executivo, Legislativo ou 
Judiciário) ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública direta ou indireta do Município de Unaí; 

/j, .0 

Não se 
aplica 

Obs. 
(documento 

Consta na 
tolha im 

SIM NÃO 

Copia da ata de eleição) do quadro dirigente atual, registrada em 

cartório; 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e 

a Dívida Ativa da União (CND Federal); 

Certidão negativa dc débitos trabalhistas; 

Certidão negativa de débitos estaduais; 

Certidão negativa de débitos tributários emitida pelo Município de 

Unaí; 

C:edificado dc Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FG'T'S), Ibrnecido pela Caixa Econômica Federal; 

Comprovante de funcionamento no endereço por ela declarado: 

.• 	 _ 

8 

9 

10 

12 

3 

4 

5 

6 

7 

_JL_  



Declaração de que não contratará nem remunerará servidor ou 
empregado público, a qualquer título, com os recursos repassados; 151 

16 

1 

17 

ISHICM13 11E ON111 - MG 
?COM EtleNTIVO 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS bem 

Declaração de que: a) não está inadimplente com prestação de contas 
relativas a parcerias anteriormente celebradas; b) não teve as contas 
rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos; e) não 
leve contas de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal 
ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 
irrecorrível, nos últimos oito anos; (1) não se encontra submetida aos 
efeitos das sanções de: suspensão de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a administração; declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; 
suspensão temporária da participação em chamamento público e 
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades 
da administração pública direta e indireta do Município de Unaí; ou 
declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou 

celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as 
esferas de governo, nem está em cumprimento de penalidade passível 

de impedimento de celebração de parceria; 

13 

Declaração de que não tem, entre seus dirigentes, pessoas: a) cujas 
contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou 
rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos oito anos; b) julgadas 
responsáveis por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 
comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; c) 
consideradas responsáveis por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos 1, II e 111, do artigo 12, da Lei 

Federal n° 8.429/1992. 

rComprovação de experiência prévia na realização, com efetividade, do • 1 objeta da parceria ou de natureza semelhante; 

_L 
r-- 	----- 

Comprovação de que está inserido no Cadaslro Nacional de Entidades 
de Assistência Social •-• CNIiAS, quando a parceria envolver política 

de assistência social; 

14 

SIM 

Declaração de que possui instalações e condições materiais adequadas 
para o desenvolvimento das atividades previstas e o cumprimento das 

metas estabelecidas; 

Declaração com os dados da conta corrente específica em instituição 
financeira pública, isenta de tarifa bancária, na qual serão 
depositados os recursos públicos decorrentes da parceria (podendo ser 

apresentada na fase de celebração da parceria); 

19 

NÃO 

0.1441  
(c 	muno 

consta na 
folha n") 

18 



NÃO Não se 
aplica 

4.) 
s. 

(docun 
consta na 
folha n") 

21 

`r, 

-)3 

24 

CONCLUSÃO 

Civil apresentou todos os documentos necessários: 
Em relação aos documentos exigidos no edital de convocação, a Organização da Sociedade 

( ) Sim, devendo o processo ser encaminhado ao Técnico da área para emissão de Parecer. 

( ) Não, devendo apresentar os seguintes documentos no prazo máximo de 5 (cinco) dias: 

Itens 
RELAÇÃO DE, DOCUMENTOS SIM 

111WHICÉ-19 Orf, 
PODER OEN-TIMO 

   

   

20 
Inscrição no Conselho Municipal pertinente à sua área de atuação, 

caso exigido pelo respectivo conselho de política pública: 
------•--• 

Plano de trabalho, nos termos da Lei (modelo disponibil indo no sítio: 
ww.i)o; feitura unaiang.gov.hripmu/index  .php/repassos-a-

eus idades,.'viewdownload/163-formularios-diversos-modelos/2629-plano-de-lrabalho- 

tenno-tic-romento-c-colahotacno-parcerias-que-envolvain-a-lcansferencia-de-recursos- 

financehos-preencher-e-imprinnr-cm-papel-thnin ado.11010 

p Verificar se o objeto do Plano de Trabalho está de acordo com o 
proposto na l'Auenda Parlamentar e/ou Plano de I)istribuição, e se está 
preenchido corretamente (se as informações serão SUlicientes para a 

zinálise técnica). 

=,==. 

Para construções, reformas e ampliações: comprovação de propriedade 

do imóvel (ver situaçóes nos documentos complementares) 

------- 

Para construções, reformas e ampliações: verificar junto ao 
Departamento de Engenharia da Semoit os documentos necessários 

(ver documentos complementares) 

Para aquisição de bens que dependem de instalação: verificar junto à 
Secretaria competente (ex.: Meio ambiente, Obras etc), quais 
documentos complementares serão necessários (ver documentos 

complementares) 



MUNICÉPIO 
PORSIn EXECUTIVO 

CONCLUSÃO 	  
Após ser notificada, a Organização da Sociedade Civil apresentou toda a documentação 

faltaste, no prazo estabelecido: 
) Sim, devendo o processo ser encaminhado ao Técnico da área para emissão de Parecer. 

( ) Não, faltando ainda a documentação abaixo relacionada, devendo o processo ser 

encaminhado ao Técnico da área para emissão de Parecer. 

É o Parecer da Comissão de Seleção. 

Encaminho ao gestor da parceria para análise e demais providências. 

Unaí-MG,  R de LWILAILA de 20 	 



Secretaria Municipal da Jaint studg 
Esporte e Lazer. 

Avenida Frei Anselmo, 320 -- Divinia, finai - MG 

A 
Andréia Tavares da Silva 

Senhora Técnica, 

Anexo processo 14907/2018 referente à Emenda Impositiva n° 102, no valor de R$ 6.000,00 
(Seis mil reais) em favor da AUDEC — Associação Unaiense de Desenvolvimento e Cidadania, 
analisada em 11/10/18 na Comissão de Seleção, depois de sanadas as irregularidades 
documentais, cumpre me encaminhar para análise e emissão de parecer técnico. 

Unaí, 15 de Outubro de 2018. 

RUBENS 	ÃO ALVES FERREIRA 
Ge tor da Parceria 



Associação Unaiense de Desenvolvimento e Cidadania 
CNPJ: 25.213.140/0001-79 

Rec. Publico Municipal: Lei n. 3.112/2017. 
(38) 3676-6881 

PLANO DE TRABALHO 

1.  IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 	 
Nome da Organização da Sociedade Civil - OSC: Associação Unaiense de 

Desenvolvimento e Cidadania - AUDEC 
C.N.P.J.: 25.213.140/0001-79 
Endereço: Rua [rad Alves da Silva, n°600 — Bairro Mamoeiro  
E-mail: audec.unaiagmail.com  / matheus.audec(egmail.com  

r
Município: Unai LC.E.P.: 38.610-000  

DDD/Tel. Fixo: (38.)-ã676-6881 	LDDD/Tel. Cel.: (38) 9.9736-7142 

Nomedo Responsável: Jose Geraldo de Sousa Ramos 
C.P.F.: 380.122.191-15 	 [ RG: 995.197 	Órgão Emissor: SSP/DF  

Endereço: Av Castro Alves, n°1.254 — Divineia — Unaí-MG  
Cargo/Função: Presidente 	1 E-mail: josegeraldoramos@Yahoo.com.br  

IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO  CONCEDENTE 
I Nome do OrgAo: PREFEITURA MUNICIPAL DE Ul\íAI 

C.N.P.J.: 18.125.161/0001-77 
Endereço: Praça JK s/n — Palácio Capim Branco 
Município: Unaí 	U.F.: MG 	 C.E.P.  38.610-000 

DDD/Tel. Fixo: 38 3677 9610 	1 DDD/Tel. Cel. 

3: DESCRIÇÃO DO PROJETO/ATIVIDADE/AÇÃO, 
Título do Projeto/Atividade/Ação: 
Oferta de oficinas esportivas de Karatê. 
Identificação do Objeto: 
Oferta de oficinas esportivas de Karatê. 

Público Alvo: Crianças, Adolescentes Meta de atendimento: Karatê: até 200 

e Jovens. 	 usuários. 

Período de Execução: 
Início: Dezembro/2018 Término: Dezembro/2018 

3.:::j.q4.tWil10101Y-kt gr 
	

il 24e- 

4.;;' • 

A AUDEC promove ações para que através do esporte possa-se resgatar a criança, 
o adolescente, o jovem do contato com as drogas, com o crime, com a 
desestruturação familiar, levando-o ao exercício consciente da cidadania e da vida 
familiar. Melhoras na conduta, na família e na escola são os objetivos primordiais 
dessas oficinas esportivas, resgatar o melhor de cada usuário dos projetos. 
A AUDEC conta com uma equipe de profissionais experientes e capacitados para a 
execução, coordenação  e acompanhamento técnico dos projetos. 

RUA IRACI ALVES DA SILVA, N°600 - BAIRRO MAMOEIRO - UNAI-MG 



Qtde. 

Até 
200 

Usuár 
ios 

   

Início 

 

Término 

   

   

Dez 
2018 

 

Dez 
2018 

   

x x x 

Coordenador 

Associação Unaiense de Desenvolvimento e Cidadania 
CNPJ: 25.213.140/0001-79 

Rec. Publico Municipal: Lei n. 3.112/2017. 
(38) 3676-6881 

5. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO* 
N° 

ordem Descrição da 	
Descrição das Atividades 
para o cumprimento da 

da 	Meta 	 Meta 
Meta  
01 	 Disponibilizar Ofertar 

de semanalmente oficinas de oficinas 
Karatê para usuários dos Karatê 
Bairros: Mamoeiro, Santa 
Clara, 	 Industrial, 
Cachoeira, Primavera e 
Canaã.  

TRAéALI-IO ' .ATIVIDADES PROFISSIONAL 

PSICOSSOCIAL 

Assistente 
	

Diário 
Social/Psicóloga 

Unid. 

Pess 
oas 

Acolhida e 
	Fazer o 

recepção dos 
	cadastramento 

usuários 
	 dos usuários 

SEMAN 

T Q 

xxxx 

Indicador 
Físico 

PERIODICIDADE "- lAS'D 

Diário x 

Atendimento 
Psicossocial 

Individual ou 
Grupo 

Oficinas 

de Karatê 

Realizar o 
atendimento 
das famílias 
dos usuários. 

Escuta os 
usuários da 
entidade. 

Atividade 
esportiva 

Assistente 
social/Psicóloga 

Assistente 
social/Psicóloga 

Instrutores 
karatê da 
AUDEC 

x x 

Diário X X x x 

Semanal 

Diário Acompanhamento 
planejamento e 
execução dos 
projetos, 
programas e 
serviços. 

Participar de 
todo processo 
de decisão. É 
quem define 
objetivo geral, 
cronograma, 
responsabilida 
des e 
recursos. 

x x x x 

RUA IRACI ALVES DA SILVA, N°600 - BAIRRO MAMOEIRO - UNAI-MG 



i 6. METODOLOGIA DE EXECUÇÃO, AVALIAÇÃO E CUMPRIMENTO DAS 

i• METAS* 

Associação Unaiense de Desenvolvimento e Cidadania 
CNPJ: 25.213.140/0001-79 

Rec. Publico Municipal: Lei n. 3.112/2017. 
(38) 3676-6881 

Profissionai-I  Reg Sal I_ 

Qtde s C/H ime ário FGT 
Cargo/Funç de Ba S 

Encargos Sociais e Trabalhistas 

Forma de  
Execução da 

Meta 
Avaliação da Meta 

Parâmetros de 
Aferição 

N° 	1 
ordem I 

da 
Meta 

02 Aulas diárias em Lista de presença Avaliação 	do 

vários 	bairros 	e dos 	usuários 	e! instrutor da oficina 

locais 	da 	cidade, 

sendo 

exames 	deli  esportiva, 	bem 

avaliação 	do 1  como 	fotografias 

contemplados desempenho 	da 	oficina 

usuários 	dos 

bairros: 

técnico 	proposto 

pela oficina. 

ofertada. 

Mamoeiro. Santa 
Clara, Industrial, 
Cachoeira, 
Primavera 
	e 

Canaã. 

Impacto 
Econômico e 

Social Esperados 

Transformar vidas 

no 	convívio 

familiar, social e 
educacional 
através 	do 

esporte, além da 
prevenção ao uso 
de drogas. 

7. PLANO DE APLICAÇÃO DC5*FkE-CliÉS0*  . Jailelliell~1~ 

17.1:DESPESAS com RECURSOS HUMANOS (Folha de pagamento, encargos 

trabalhistas  e substituições de funcionários em férias)  
Relação da equipe (mão de obra) vinculada à parceria durante a vigência do Termo de 

Fomento. 

IRR Bene 13° Férias I Dem TOTAL 
PIS F ficios Salári (+ 1/3) ais  

Sub Total R$ 
"Declaro que os trabalhadores acima relacionados não recebem em duplicidade ou sobreposição de fontes de recursos e que a 

carga horãria disposta no quadro corresponde ao tempo dedicado exclusivamente a esta parceria. 

DESPESAS DE CUSTEIO: SERVIÇOS-DE TERCEIROS 
Relação dos Serviços Contratados (telefone, água, energia, internet, licenças, 

treinamentos, etc)  
Vr 

Item ; 	Discriminação da despesa 	
Qtde Unid a 	. itano Valor 

total Ude 	Un  
— • 	 - 

  

"■7 '.??? 

RUA IRACI ALVES DA SILVA, N°600 — BAIRRO MAMOEIRO — UNAI-MG 3 



Associação Unaiense de Desenvolvimento e Cidadania 
CNPJ: 25.213.140/0001-79 

Rec. Publico Municipal: Lei n. 3.112/2017. 
(38) 3676-6881 

Sub Total R$ 

7.3. DESPESAS DE CUSTEIO:.MATERIAL DE CONSUM 
Reíaçáo de materiais necessários ao desempenho das atividades 
escritório, gêneros alimentícios etc) 

(limpeza, expediente, 

Item Discriminação da despesa 
- 	— 

Qtde Unidade 
Valor 

Unitário 
Valor total 

01 Quimonos de Karatê - Juvenil 20 UNID 140,00 2.800,00 

02 Rodas de Treino 26 UNID 49,50 1.287,00 

03 Aparador de Chute 10 UNID 180,00 1.800,00 

05 Escadas de Treino 4 UNID 28,25 113,00 

Sub Total R$ 6.000,00 

7.4.. DESPESAS DE CAPITAL: IVIATERIAL PERMANE 
Relação de equipamentos e materiais permanentes necessários ao desempenho das 
atividades (máquinas, aparelhos e equipamentos etc)  

Qtde Discriminação da despesa 
Unida 

de 
Vr 

Unitário Valor total Item 

Sub Total R$ 
■•■ 

17. 

 

PEANdI E?APLICACzAO  DO FRÈ lEn="2 TO.;Vn!le'REMMMIN 

. 8. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (em R$) .  
Abril 

,r.44, •.,. 	. 114% 
Maio 	Junho Janeiro Fevereiro Março 

Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

6.000,00 

0.0.~.134.N.'re~:~344+I~Uttir 
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Unai-MG, 22/10/2018 

Presidente 
e/ou 

Matheus Fernandes Gonçalves 
Procurador 

10.-  AVALIAÇÃO 
O presente Plano de Trabalho, após análise, demonstrou consonância com os 
requisitos da Lei Federal n° 13.019/2014, da Lei Municipal 3.083/2017 e alterações. 
Dessa forma, coloco-me FAVORÁVEL aos procedimentos legais para a celebração 

da Parceria. 
Unai-MG, 	de 

_ Gestor da Parceria 

de 

Ç\Ç  
Jose Geràleo de Sousa Ramos 

94'1  

Associação Unaiense de Desenvolvimento e Cidadania 
CNPJ: 25.213.140/0001-79 

Rec. Publico Municipal: Lei n. 3.112/2017. 
(38) 3676-6881 

RUA IRACI ALVES DA SILVA, N°600 — BAIRRO MAMOEIRO — UNAÍ-MG 



rt, 4 MUNICÍPIO DE CAI - MG 
0/ÁY PODER EXECUTIVO 

1` 1" 

PARECER TÉCNICO 
(Lei Federal n2  13.019/2014, Art. 35, V) 

IDENTIFICAÇÃO 

Processo n2: 14907/2018  

CNP): 25.213.140/0001-79  

Endereço: Rua Iraci Alves, n2  600, Bairro Mamoeiro 

CEP: 38.610-000  
Município: Unaí - MG 

Telefones: (38) 3676-6881 

Nome da organização: 
Associação de Desenvolvimento e Cidadania - 

AUDEC Data Criação: 24/06/2016 

Objeto da parceria: 
Oferta de oficinas esportivas de Karatê. Emenda n2  102 

Valor total da parceria: R$6.000,00 	 Valor da parcela: R$ 6.000,00 

"Ao decidir sobre a celebração de parcerias previstas nesta Lei, o administrador público: ll avaliará as 

propostas de parceria com o rigo.ScreliçQ  necessário (art. 82, Lei 13.019/2014)" 

DOS REQUISITOS 
"emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, que deverá pronunciar-se, de forma expressa, 

a respeito: (art. 352, V, Lei 13.019/2014)" 

a) Mérito da proposta Aproposta apresentada pela entidade contempla os elementos pertinentes as 

transferências de recurso exigidas na Lei Federal n2  13.019/2014 de 31 de julho de 2014, 

na Lei n2
13.204, de 14 de dezembro de 2015 e na Lei Orçamentáaria Anual (LOA tr dos aba 

- 2018lh) n2
os 

3.130, de 21 de dezembro de 2018; demonstra capacidade n execução  

propostos. 

b) Identidade e reciprocidade de interesse das partes 
Considerando que a entidade em questão, de acordo com seu Estatutotr  

filan tem como 
educacionais, 

finalidade 

desenvolver atividades beneficentes de assistência social, 	
ópi cas,  

esportivas, culturais, de radiodifusão comunitária, prevenção de doenças, promoção e 
reabilitação da saúde, a Prefeitura de Unaí tem interesseem firmar 	entes de crianças, adotes 

a parceria, tendo
ntes e 

em 

vista a oferta de oficinas esportivas de Karatê, co público alvo  
jovens. Sendo assim de fundamental importância para a comunidade beneficiada, bem 

como para todo município. 

c) Viabilidade de execução 
Conforme o quadro de detalhamento de despmenesas to de

das 
cus

metas
teio, 

 crapres
onograrna 

nta e do 
de

no plano ode 
e 

metodologia de execução, avaliação e cumpri  
Trabalho expressa a viabilidade de execução. 

d) Cronograma de desembolso 
De acordo com cronograma apresentado o desembolso será realizado em parcela única em 
dezembro, dentro da vigência; estando em conformidade com o detalhamento das despesas 
de custeio demonstrando o valor unitário e total de cada item. 

e) 
Fiscalização da execução da parceria e Designação da Comissão de Monitoramento 

e Avaliação 



CONSIDERAÇÕES 

Considerando a aplicabilidade das disposições contidas na Lei n9  13.019/2014, que trata 

do novo regime jurídico incidente sobre a formalização de parcerias entre o poder público 

e as organizações da sociedade civil. 

Diante da análise clo conteúdo do Processo encaminhado pela Associação Unaiense de 

Desenvolvimento e Cidadania -AU DEC a esta Prefeitura de Unaí opino pelo prosseguimento 

regular do presente processo, baseando-se em todas as hipóteses técnicas, conforme art. 

35, da Lei 13.019/14, desde que as recomendações sejam cumpridas. 

MUNICÍPIO DE UNO - MG 
PODER EXECUTIVO 

A parceria será fiscalizada e acompanhada pelo gestor da parceria e pela Comissão de 
Monitoramento e Avaliação nomeados no Decreto n9  4.705, de 16 de novembro de 2017. 

g) Designação do gestor da parceria 
No Decreto n9  4.705, de 16 de novembro de 2017 foi nomeado o servior Rubens Gaivão 

Alves Ferreira, como gestor para acompanhar e fiscalizar as parceria

d
s firmadas entre o 

município de Unaí e às Organizações da Sociedade Civil. 

É o Parecer Técnico, 
1 

Unaí-M 	3 de outubro de 2018. 	a s ata  
res " arria lava 

„,„„e,• ostutIN 

An reia Tavares da Silva Coa" Nutcci.2g"" 
Agente de Progr mas de Esporte, Cultura e Lazer 

Coordenadoria de Projetos e Convênios/Secretaria Municipal de Governo 



Secretaria Municipal da Jacu ode, 
Esporte e Lazer. 

Avenida Frei Anselmo, 320 — Dieinéia, Unaí - MG 

À 
Procuradoria Jurídica 

Senhora Procuradora, 

Encaminho processo 14907/2018 referente à Emenda Impositiva n° 102, no valor de R$ 
6.000,00 (Seis mil reais) em favor da AUDEC — Associação Unaiense de Desenvolvimento e 
Cidadania, analisada em 11/10/2018 na Comissão de Seleção e em 23/10/2018 emissão de 
parecer técnico favorável. Aguardo pronunciamento desta para prosseguimento do mesmo. 

Unaí, 25 de Outubro de 2018. 

RUBENS GA 	ES FERREIRA 	
tioots,„ 

ter:7° gl‘&9"  
Ges da Parceria 

s‘seCie-3  
e\) 



MUNICÍPIO DE UNAI 

Controladoria Interna e de Transparência Públic 

PROCESSO N°: 14907/2018 

Unaí-MG, 11 de dezembro de 2018. 

À Procuradoria, 

Atendendo a solicitação informamos ser de conhecimento dessa Controladoria 
que a Associação Unaiense de Desenvolvimento e Cidadania — AUDEC foi beneficiada com 
remanejamento da emendas parlamentares IN 54, 55/57 e 102, tendo como objeto do gasto 

despesas de custeio (projetos voltados na área de esporte). 

Em consulta aos processos protocolados pela Organização da Sociedade Civil, 
observa-se que os planos de trabalho apresentados descrevem o seguinte objeto: 

ie 	
Área 

'O 
5 	Origem 	Valor(es) 	Objeto do Gasto 	Descrição do objeto 	 Meta 	 Secretaria 

Gestor 
.. 	á  

N2 

Processo 

 

54 Eugênio 

Despesas de custeio 100 placas de Tatame; 	 Esporte 
(projetos na área de esporte: 	 Até 100 usuários Jiu-jitsu 	 14904/2018 

15.000,00 	 60 Quimonos .11u-jit su (Juvenil) 	 (Semdesc) 
jiu-jitsu, karatê e futebol). 

55 
Eugênio 

 

Despesas de Investimento 
(aquislçáo de equipamento e 50 Bolas 
material de uso permanente) 

Até 300 usuário Futebol 	Semdesc 	14908/2018 
57 4.748,48 

 

102 Shilma 

20 Quimonos Karaté (juvenil); 
Despesas de custeio 	26 rodas de treino; 
(projetos voltados na área de 

6.000,00 	 10 Aparador de chute; 
esporte). 	 04 Escadas de treino 

Até 200 usuários Karaté 
Esporte 

14907/2018 
(Semdesc) 

Neste momento, é oportuno ressaltar que em Setembro desse ano, foram 
celebrados os Termos de Fomento n° 10 e 11 entre o Município de Unaí e a Associação 
Unaiense de Desenvolvimento e Cidadania — AUDEC, com recursos na ordem de R$ 
50.000,00 (cinqüenta mil reais) e R$ 20.000,00 (vinte mil reais), oriundos das emendas 
parlamentares n°s 53 e 30, respectivamente, e que ambos também tem como objeto a 
execução de projetos na área de esporte em regime de mútua cooperação. 

_ - 
Área 

-o 
49 	Origem 	Valor(es) 	Objeto do Gasto 	Descrição do objeto 	 Meta 	 Secretaria 	N2  

E 	 - Gestor 	
Processo 

iu  

01 Coodernador; 
01 Assistente Social; 

Execuçáo de projetos na área 	 Até 100 usuários Jiu-jitsu; 
01 Instrutor Karaté; 	 Esporte 

30 	Olímpio 	
20.000,00 	

de esporte O 	 01 Monitor Futebol; 	 (Semdesc) lu-jtsu, karatè e 	 Até 200 usuários Karaté; 	 01347/2018 
futebol) 78 Quimonos Jiu-jitsu (Infantil); Até 300 usuários Futebol.  

60 Quimonos Jlu-jitsu (juvenil). 

02. Instrutor .11u-jitsu; 	 Até 100 usuários Jiu-jitsu; 
Execuçâo de projetos na área 	 Esporte 

53 	Eugênio 	 rte 	
50 Quimonos Karaté (Infantil); 	Até 200 usuários Karaté; 	(Semdesc) 01346/2018 

50.000,00 	de espo  56 Bolas Futebol. 	 Até 300 usuários Futebol. 
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M. 

MUNICÍPIO DE UNAÍ 	 igt iío  

Controladoria Interna e de Transparência Públic 
V4 

Em referência às parcerias já celebradas, cabe ressaltar que em verificação in 

loco realizada pela Controladoria Interna juntamente com o Gestor da parceria e membro da 
Comissão de Monitoramento e Avaliação, no dia 26/11/18 na oficina de Jiu-jitsu, onde 
deveria estar acontecendo no horário de 14:30h às 16:30h, às segundas, quartas e sextas-
feiras, foi informado pela psicóloga da entidade, após contato com o coordenador, que a 
atividade não está acontecendo no Bairro Mamoeiro, por número insuficiente de inscritos até 

o momento. 
Na oportunidade, informamos que até a presente data não houve apresentação 

das prestações de contas referentes aos termos celebrados, apesar da OSC ter sido notificada 
no dia 06/12/2018, onde o prazo havia encerrado no dia 30/11/2018, conforme dispõe a 
cláusula quarta, item 4.2, alínea "e", dos Termos de Fomento n° 10 e 11, respectivamente. 

Assim, solicitamos que seja desconsiderado a manifestação dessa 
Controladoria referente à regularidade da OSC quanto a prestação de contas, ou seja, a OSC 

encontra-se irregular com relação a prestações de contas decorrentes de repasses de recursos  

anteriores, realizados pelo município à entidade. 

Dessa maneira, recomendamos não celebrar novas parcerias com a OSC tendo 
como atividade/público/objeto/meta de atendimento, o mesmo das parcerias já celebradas, 
uma vez que a entidade encontra dificuldades em cumprir a execução do objeto proposto nos 
planos de trabalhos aprovados, e omissa no dever de prestar contas dos referidos termos 

celebrados. 

Atenciosamente, 

unha Rissi Matusita 

Controladora Interna e de Transparência Pública 
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MUNICÍPIO DE UNAII - MG 
PODER EXECUTIVO 

Processo n° 14907/2018 
Solicitante: Associação Unaiense de Desenvolvimento e Cidadania - AUDEC 

AO SENHOR 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

Trata-se de proposta da Associação Unaiense de Desenvolvimento e 
Cidadania — AUDEC para celebração de parceria envolvendo recursos decorrentes 
de remanejamento de emenda parlamentar à lei orçamentária. 

A existência do crédito orçamentário específico em favor da proponente 
foi confirmada pela Controladoria Interna e de Transparência Pública (f. 22/23). 

Nos termos do art. 162, 55 5° e 6°, da Lei Orgânica, a programação é de 
execução financeira obrigatória, ressalvados os casos de impedimento de ordem técnica. 
O art. 26 da Lei Complementar Federal n° 101/2000, por sua vez, estabelece que "a 
destinafào de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas físicas ou déficits 
de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições estabelecidas na lei 
de diretrkes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais". 

Por sua vez, a Lei Municipal n° 3.095/2017, que estabeleceu as diretrizes 
para a elaboração da lei orçamentária anual, dispõe que: 

Art. 30. Fica permitida a inclusão na LOA e em seus créditos adicionais de 
dotações a título de auxílios, subvenções sociais e contribuições para 
Organizações da Sociedade Civil — OSC —, desde que autorizada por lei 
específica que discrimine a tipificação dos serviços e os valores a serem 
destinados. 
Parágrafo único. Para habilitar-se ao recebimento de auxílios, subvenções 
sociais e contribuições a entidade deverá atender às exigências previstas na 
Lei Municipal n.° 3.083, de 8 de maio de 2017, na Lei Federal n.° 13.019, de 
31 de julho de 2014, e demais alterações. 
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MUNICÍPIO DE UNAÍ - MG 
PODER EXECUTIVO 

É oportuno salientar que a referida Lei Federal 13.019/2014 determina a 
realização de prévio chamamento público para seleção da entidade que torne mais 
eficaz a execução da parceria com a Administração Pública. Todavia, o art. 29, 
primeira parte, prevê que instrumentos de parceria envolvendo recursos decorrentes 
de emenda à lei orçamentária `serão celebrados sem chamamento público". A identificação 
da organização da sociedade civil beneficiada, portanto, afastaria a obrigatoriedade 
do procedimento seletivo prévio pelo administrador. 

Entretanto, o art. 32, §4°, da mesma Lei, adverte que o art. 29 em nada 
compromete a aplicação dos demais dispositivos legais, de modo que a inabilitação 
da entidade ou óbice técnico à parceria continuam oponíveis pela Administração. 

Assim, em observância à legislação, houve apreciação pela Comissão de 
Seleção (ff. 26/30), que requisitou uma série de documentos faltastes, apresentados 
posteriormente pela entidade, como atestado às ff. 62/66. 

Às ff. 73/74, houve parecer técnico favorável, sendo os autos remetidos 
à Procuradoria Jurídica para análise da possibilidade de celebração da parceria. 

Ciente da vigência de parcerias entre Município e associação proponente, 
envolvendo recursos decorrentes de emendas parlamentares, por dever de cautela, a 
Procuradoria Geral solicitou informação à Controladoria Interna e de Transparência 
Pública, a qual noticiou que a associação ainda não prestou contas, a tempo e modo, 
dos recursos recebidos por força dos Termos de Fomento n° 10 e 11/2018. 

A esse respeito, a Lei Federal 13.019/2014 é imperativa: 

Art. 39. Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria 
prevista nesta Lei a organização da sociedade civil que: (...) 
II — esteja omissa no dever de prestar contas de parceria 
anteriormente celebrada; 

Por fim, mas não menos importante, há notícia de execução da parceria 
em desacordo com o plano de trabalho aprovado, o que deve ser objeto de apuração 
pela Comissão de Monitoramento e Avaliação e pelo Gestor da Parceria, garantido o 
direito de defesa à associação. Nesse ponto, cumpre alertar que a Lei Federal n° 
8.429/1992 define como atos de improbidade administrativa "celebrar parcerias da 
administração pública com entidades privadas sem a observância das formalidades legais ou 
regulamentares aplicáveis à espécie", bem como "agir negligentemente na celebração, fiscalização e 
análise das prestações de contas de parcerias firmadas pela administração pública com entidades 
privadas", razão pela qual não recomendamos a celebração da parceria até apuração 
dos fatos e sanada a irregularidade no tocante à prestação das respectivas contas. 

Ante o exposto, entendemos haver óbice à celebração da parceria entre o 
Município de Unaí e a Associação Unaiense de Desenvolvimento e Cidadania. 

É o parecer. S.M.J. 

Unaí-MG, 12 de dezembro de 2018. 

joyce A. :Vieira Bazzarella 
Procuradora Jurídica 
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PREFEITURA DE UNAí 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo n° 14907/2018 
Solicitante: Associação Unaiense de Desenvolvimento e Cidadania - AUDEC 

Acolho o parecer de fls.78 da Procuradora Jurídica, Dra. Joyce A. 

Meira Bazzarella, por seus próprios fundamentos. 

À SEGOV, para apreciação. 

Unaí-MG, 13 de dezembro de 2018. 

C--` 	, 
Antonio Lucas da Silva 	40.5  oeo 

ON. 

Procurador-Geral do Municípid-';p0' 
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PREFEITURA DE UNA, 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo n° 14907/2018 
Solicitante: Associação Unaiense de Desenvolvimento e Cidadania - AUDEC 

Acolho o parecer. 

Ao Gestor para as providências cabíveis. 

Unaí-MG, 17 de dezembro de 2018. 

WALDIR WILSOI4 N VAIS PINTO FILHO 
Secretário Municipal de Governo 

lll

41,  

e}(\ 	
?À0 
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